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Anotações de Rêsponsabilidade Técnica apresentades no processo:

Responsabilidade no projeto

PCA/EIA/RIMA/PUP

Projeto Executivo de

Compensâçâo Florestal - PECF

1. lntrodução

AMineraçãocasadePedraéumempreendimentodacsNMineraçãos.A.localizadonomunicipiode

Congonhas/MG.oempreendedorformalizoupedidodelicenciamentoambientaliuntoaoór8ãoambientalno

dia 19 de ianeiro de 2018 referente às Licenças de lnstalação corretiva e de operação (Llc+Lo) conconlitantes

para a pilha de Estéril do Batateiro fase 3 A,.iá que a Pilha de Disposição de Estéril - PDE já foi parcialmente

instalada nas licenças anteriores.

oComplexoMineráriocasadePedraselocalizanabaciadorioParaopeba,sub.baciadoRioMaranhão,no

Quadrilátero Ferrífero. Foi proposto em 2016, pela Pimenta de Ávila Consultoria, um Plano Diretor de

Disposição de Rejeitos, como alternativa à disposição em barÍagem' Uma das alternativas' se trata

disposição de rejeito e estéril da PDE do Batateiro. Este projeto foi dividido em fases, sendo que as fasês 1e 2

iáseencontramemoperaçãoeafase3foisubdivididaemduasfases:Fase3AeFase38.Atualmenteoestéril

estásendodispostoeconformadoempilhanaáreadaPDEFaSe2,jálicenciada,estandoprevistaasua

' tiamento' A PDE Fase 04 irá sobrepor as PDE'S
expansão na área correspondente a Fase 3A, objeto deste licenc'amento' A l'uE rase u'+ rId >uur

fasel/1A,2e3A,eseráaúnicafaseemquealémdeestéreis,tambémocoÍreráadlsposiçãoderejeitos.

AatividadeobjetodolicenciamentoseclassificaconformeaDeliberaçãoNormativan92L7de2017,comoo

código,,A.o5-04.7:Pilhasdereieito/estéril-Minériodeferro,,.Suaclassefoidefinidacomo4,seguindoos

- 
parâmetros de porte e potencial poluidor da Deliberação'

CTFNe Responsabllldade

Técnica

Responsável

técnico

45654214201700000004001468Engenheiro de Minas

CRÉA.MG 85.5088D

Marcelo

Marques

Figueiredo

25382s22Or8106202Biólogo

CRBio

080806/04-D

Thiago dos

Santos Coser
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Os estudos foram apresentados conforme documentação solicitada via FOB n' 1LOO59t/2017 J, gerado a

partir do FcE n' s0144644/2019 (protocolo slAM). o Éstudo de lmpacto Ambiental - ElA, Relatório dê

tmpacto Ambiental - RIMA, Plano de Utilização Pretendida - PUP e Plano de Controle Ambi€ntal - PCA foram

elaborados pela empresa de consultoria Sete Soluções e Tecnologia Ambiental, os quais embasaram este

parecer. Foram realizadas duas vistorias para a análise deste processo, cada vistoria gerou um auto de

fiscalização, os quais foram acostados aos autos do processo, com. os segulntes protocolos: 067204912018 e

0728957 /2O7S.As informações complementares foram solicitadas ao empreendedor conÍorme ofício SUPPRI

ne 267/2Of9, protocolo SIAM: 0594913/2019, âs quais foram respondidas em 27 /09/2019, protocolo SIAM:

s0151908/2019.

tniciâlmente, o processo foi instruído por RCA/PCA, por dispensa de instrução por EIA/RIMA, após solicitação

clo empr€endedor por meio do ofício CSN MIN-189-2017-SUPRAM em 77/10/2017, complementado pelo

ofício CSN M tN-205-2017-SUPRAM em 25/\O/2OL7. Os ofícios solicitaram a reorientação do FOBI para as

fases de LtC concomitante a LO e a dispensa dos estudos EIA/RIMA, tendo por resposta o Relatório Técnico

SUppRt ne OZ|2O77. Quando da análise dos quesitos técnicos, verificou-se haver supressão de vegetação

nativa no bioma Mata Atlântica em estágios médio e avançado, fazendo-se necessário, conforme a Lei

Federal t1.42812006, a instrução do processo por meio de EIA/RIMA. O EIA foi solicitado para correta

instrução do processo e apresentado pelo empreendedor em 12 de novembro de 2018 (50187006/2018).

2. caracterização do Empreendimento

A Mineração Casa de Pedra localiza-se a aproximadamente 10 km da sede do município de Congonhas e em

torno de 73 km de Belo Horizonte no Estado de Minas Gerais. Suas estruturas operacionais incluem cavas a

céu aberto, pilhas de disposição de estéril, planta de beneficiamento, baÍragens de disposição de rejeitos,

entre outras estruturas de apoio operacional, como escritórios e oficinas.

lnicialmente, o minério proveniehte das minas é enviado para as instalações da planta de beneficiamento,

onde o material passará por etapas de cominuição, classificação granulométrica, deslamagem e concentração

de minerio. As operações dessas etapas ocorrem de acordo com a necessidade dos materiais alimentados,

visando uma rota otimizada de tratamento. Os produtos gerados na Mineração Casa de Pedra são: granulado,

sinter feed e pellet feed.
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Atualmente, o granulado e o sinter feed oriundos da planta de classificação granulométrica e o pellet feed

oriundo da planta de concentração por flotação são enviados para pátios de estocagem, para posterior

carregamento ferroviário. Quanto ao rejeito, parte é empilhada na região de Fraille ll e outra parte e

encaminhada à barragem, onde eles serão depositados e sedimentados.

Todo o estéril gerado nas minas do complexo Casa de Pedra é depositado na PDE do Batateiro já ,instalada.

lnicialmente, o empreendimento obteve o certificado de Licença Prévia n" lO5/2004 (PA COPAM

n"lO3/,3Bf/O2?.12002), sendo posteriormente concedido o certificado de Licença de lnstalação n" 21.OI2OO5

(PA COPAM n"tO3/LgBLlO33/2005), que contemplava não só a implantâção da pilha de rejeito/esteril Vale do

Batateiro, mas também, a ampliação da PDE Vila ll, o desenvolvimento de duas cavas novas (Corpo Norte e

Mescate) e a expansão de cavas que já se encontravam em operação (Corpo Oeste e Principal). A licença ^
instalação foi concedida com validade aré l5/l2l2c10, prorrogada até L5/12120L7. Porém, durante as obras

de instalação do dreno de fundo para a pilha, foi identificada uma cavidade e as obras do local foram

paralisadas, devido a esse fato, o empílhamento de estéril/rejeito do Vale do Batateiro foi dividido em 4 fases,

sendo que a área em que a cavidade foi identificada é denominada fase 4. Visando permitir a continuidade das

atividades da PDE Batateiro, o presente parecer visa subsidiar a Licença de lnstalação Corretiva concomitante

com licença de Operação (L|C+LO) para a fase 3A de expansão da Pilha de Estéril Batateiro, contemplando um

volume de 99,96 Mm3.

Fitura 2.1 - Fases da Pilhe do Betâtateiro comparativamente.

L.gerr Li i
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A pilha do Batateiro está sendo implãntada nas proximidades da margem esquerda do ribeirão da a,

grande Esmeril, a sudeste da cava. Foi proposta a Fase 3A para garantir que a ADA não atingisse o raio de

250m das cavidades existentes e outras premissas técnicas e de segurança. A pilha deverá ter uma altura

máxima de 312m, com taludes de inclinação lV:2H.

O presente processo de licenciamento trata de uma Licença de lnstalação Corretiva + Licença de Operação,

tendo em vista que a PDE já Íoi parcialmente instalada nas licenças anteriores, tendo havido inclusive

supressão de vegetação nativa em grande parte da área com a devida autorização do órgão ambiental

(Autorização para Exploração Florestal - APEF n'0020929 de 29 de março de 2006). Em 04 de dezembro de

2006 foi expedida, pelo NOFPB/Conselheiro Lafaiete, a APEF n' 0003757, revalidada, uma única vez, com

vencimenlo em 29 de março de 2008. lmportante esclarecer quê estê substitui a anteriormente citada, uma

vez que houve a necessidade na alteração de dados referentes ao rendimento lenhoso. Em 04/71/2OOB Íoi

expedida nova APEF n'0067239 para a finalização da supressão devido ao atraso na implantação, tendo em

vista que houve necessidade de relocação de reserva legal por esta ter sido objeto de supressão. Após o

termino da validade da autorização n"0067239, foi solicitado pelo empreendedor em 10/08/2010, revalidação

da APEF n" 0067239 para a supressão de 105 hectares. Salienta-se que os 105 hectares já estavam

contemplados na APEF citada acima. Em 20 de setembro de 2010 foi expedida autorização, por meio de od

referedum, para a supressão dos 105 hectares restantes.

Quanto às supressões que ocorreram anteriormente, será condicionada neste Parecer Único a apresentação

dos Termos de Compromisso de Compensação firmados com o Órgão Ambiental decorrentes de todas as

intervenções já realizadas na Área Diretamente Afetada - ADA do Projeto proposto.

HaveÍá intervenção em vegetação nativa e em curso d'água para instalação e operação concomitantes da

pilha. Há alguns fragmentos da ADA que já se encontram licenciados por outros processos. Conforme o

cronograma apresentado pelo empreendedor, a instalação do empreendimento se dará em 10 meses, dos

quais dois serão para mobilização.

Conforme esclarecido em resposta às inÍormaçôes complementares, no planejamento da CSN, existe a Fase 04

de ampliaçáo da Pilha de Estéril (PDE) do Batateiro. A PDE Fase 04 irá sobrepor as pDE fase 1/1A, 2 e 3A. Na

porção oeste da PDÉ Fase 4, observa-se a existência de cavidades prospectadas na região, as quais serão alvo

cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia papa joão paulo ll, n9 4143. Bairro seÍra verde
Editício Minas,2e andar,31630-901- Belo Horizonte - MG
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de estudos específicos, para análise da viabilidade técnica da instalação desta estrutura no local previsto.

Neste projeto, prevê-se também o empilhamento de rejeitos, além do empilhamento de estéril. Sâlientamos

que a fase 04 não está sendo analisada ou autorizada neste parecer único.

2.1. Características e Definição do Projeto

2.1.1 Projeto da Pilha de Estéril

O Projeto básico da Fase 3A da PDE Batateiro foi elaborado pela empresa WALM Engenharia e Tecnologia Ltda

em 2015. lnicialmente, dgverá ser feita a limpeza do terreno, com a remoção da camada de solo vegetal e do

material impróprio para fundação, em seguida deverá ser construído o dreno de fundo, após o térnrino da

construção, os mesmos deverão ser protegidos com aterro de estéril, a fim de se evitar danos aos drenos.

A disposição do estéril será feita de forma ascendente, conforme a geração anual de,material na mina, a pilha

deverá ser construída em bancos de 10m de altura, tendo uma altura máxima de 312 m, considerando a

dispôsição do estéril até a elevação 1.420,00m. Os taludes deverão ter uma inclinação de 1V:2H, com bermas

de 8,0 m de largura a cada 10,0m de desnível, sendo definida em tlyo a declividade máxima dos canais,

utilizando-se descidas de água em degraus para declividade. Sua capacidade volumétrica é da ordem de 99,96

Mm3. As características geométricas do projeto podem ser vistas na Figura 2.2.

FiguÍa 2,2 - Características geométricas da Fase 3A da PDE do BateteiÍo
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O Pro.ieto considerou o limite dos raios de proteção de 250 m a partir das cavidades cadastradas, o estéril não

Berará drenagem ácida e terá um peso específico de 21,0 KN/m3. A estabilidade do pro.ieto foi estudada

conforme diretrizes da ABNT NBR 13.029/2006, que estava em vigor quando da elaboração do projeto, t€ndo

sido substituída pela ABNT NBR 13.029/2017, e estabelece fator de segurança mínimo de 1,50 em condições

de operação normal e de 1,30 em condições de saturação parcial e/ou total do talude. Conforme

documentação apresentada pelo empreendedor, o projeto atende às recomendações técnicas da última

versão da norma supramencionada.

O projeto contará com sistema de drenagem superficial e interna, composto por dispositivos, tais quais:

canalêtas, canajs periféricos, descidas em degraus, caixas de transição,. estruturas de dissipação de energia e

drenos de fundo de seção trapezoidal sobre a pilha, desaguando no reservatório do dique do Esmeril. Para o

dimensionamento do sistema de drenagem superficial aa pitna, foram obedecidas as recomendações

apresentadas na NBR L3.029/2006 - Elaboração e Apresentação de Disposição de Estéril em Pilha. Para

dispositivos de pequena vazão, tais como canaletas de berma, foi adotado período de retorno de 100 anos e

para dispositivos de grandes vazões, como descidas de águas e canais periféricos, foi adotado o período de

retorno de 500 anos.

O fornecimento de água será por meio de caminhão pipa e a energia será fornecida por gerador. Em resposta

às informações complementares o empreendedor informa que além dos banheiros químicos utilizados no

canteiro de obras, haverá também tratamento de efluentes sanitários por tratamento biológico, realizado em

Estação de Tratamento de Esgotos - ETE compacta. O monitoramento dos efluentes na entrada e saída da

t TL será condicionado neste Parecer único.

cidade Administrativâ Píesidente Tancredo Neves, Rodovia papa João paulo ll, n-.4143. BairÍo serra ve.de
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Está prevista a implantação deJanteiro de obras provisório, a ser instalado próximo a pilha, em área já

antropizada, ocupando 15 ha, composto por meio de containers metálicos removíveis, pátios para

estacionamento de veículos, máquinas e equipamentos, além de depósito de materiais para as obras. As

atividades de implantação do Projeto de Expansão da PDE Batateiro - Fase 3A contarão com contratação de

aproximadamente 16 pessoas terceirizadas no pico das atividades, sendo o transporte dessas pessoas até a

área do projeto de responsabilidade das empresas contratadas para a execução das obras. Para a operação

da pilha, serão utilizados empregados da CSN Mineração que atualmente já trabalham na Mina Casa de

Pedra.
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2.1.2 Dique do Esmeril e Dique do Bichento

os diques do Esmeril e do Bichento, que fazem parte do sistema de contenção de sedimentos da pDE

Batateiro fase 3A, contém 38,00 e 18,6 metros de altura respectivamente e foram implantados para

proporcionar a retenção dos sedimentos que possam ser carreados ao longo da estrutura da PDE Batateiro

fase 3A. As características dos diques são apresentadas na tabela 2.1 abaixo. Ressalta-se que os diques são

estruturas de controle ambiental para a PDE Batateiro fase 3A que já se encontram implantadas e em pleno

funcionamento, sendo que seu alteamento ou qualquer outra modificação não estão sendo autorizados

neste pa recer único.

Tabela 2.1 - Características dos diques Esmeril e Bichento

AIt'rrâ Volumê Rê3êrvEtário lnstrsmêntaçâo Materiildo Mac,ço

-..-:

Tendo em vista que ambos os diques estão enquadrados no Art. 1" da Lei 23.297/2019, o empreendedu,

apresentou em 20 de dezembro de 2019, parte da documentação solicitada em seu artigo 24. Ressalta-se que

o prazo para a apresentação da documentação se encerra em fevereiro de 2070, sendo o empreendedor

obrigado a apresentar a documentação em sua totalidade até a data supramencionada. O artigo 24

apresenta o seguinte conteúdo:

"AÍt. 24 - As borrogens em operoçdo, em processo de desotivoçdo ou desotivodos otenderõo,

dd de desto se
"a" o doi 79 nos cosos em que tois medidos ndo

estejom previstos nos respectivos licenciomentos ombientois ou nos cosos em que nào Jorom
i mpl e mentod ds pe los e mpree ndi mentos."
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Em atendimento ao Art. 7s da lei supra citada, o empreendedor apresentou os documentos abaixo descritos,

sendo que todos foram entregues com suas respectivas anotações de Responsabilidade Técnica, as quais estão

disponibilizados no processo administrativo.

Art. 7" inciso ll

A) Pro,eto executivo na cote final prevista para a barragem, incluindo caracterização físico-química do

conteúdo a ser dísposto no reservetório, estudos geológicb-geotécnicos da fundação, execução de sondagens

e outras investigações de campo, coleta de amostras e execução de ensaios de laboratórios dos materiais de

construção, estudos hidrológic'o-hidriiulicos e plano de instrumentação, com as respectivas ARTS;

1.a) Dique Esmeril: O empreendedor apresentou Programa de lnvestigação Geológico-Geotécnica (CBl-

A-lV-RE-001), Programa de Ensaios de Laboratório (cBl-A-lV-RE-002), Verificação Estrutural do

Vertedouro (CB|-A-|V-CL-001), Verificação Hidráulica do Vertedouro (CB|-A-|V-RE-003-1), Plano de

Monitoramento (CBl-A-lV-RE-004-1), Carta de Risco (CBl-A-lV-RE-005), Relatório Técnico (CBl-A-lv-RE-

006). A documentação foi apresentada sob Responsabilidade Técnica de lulia caldeira Ramos, ART

14201900000005636800.

1.a) Dique Bichento: Para cumprimento desta alínea, o empreendedor apresentou Carta de Risco (CBl-

A-DB-RE-005), Plano de Monitoramento (CBt-A-DB-RE-004), Relatório técnico com estudos e cálculos

realizados para o projeto '?s ls" (CBFA-DB-RE-003), Progfama de Ensaios de Laboratório (CB|-A-DB-RE-

002) e Programa de lnvestigação Geológico-Geotécnica (CB|-A-DB-RE-001) e plantas contendo os

números de identificação: CBI-A-DB-DE-201, CBI-A-DB-DE-202, CBI-A-DB-DE-211, CBI-A-DB-DE-212,

CBI-A-DB-DE-213, CBI-A-DB-DE-214, CBI-A-DB-DE-301, CBI-A-DB-DE-302, CBI-A.DB-DE-303, CBI-A-DB-

DE-304, cBl-A-DB-DE-305, .CBl-A-DB-DE-306, CBI-A-DB-DE-401, cBl-A-DB-oE-210. A documentação Íoi

aprêsentada sob Responsabilidade Técnica de Julia Caldeira Ramos, ART 1420190000(n05740817.

B) Plano de segurança da barragem contendo, além das exigências da PNSB, no mínimo, Plano de Ação

de Emergência - PAE, observado o disposto no art.9e, análise de performance do sistema e previsão da

execução periódica de auditorias técnicas de segurança;

Segundo requisitos mínimos do Plano Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), regulamentado

pela Portaria ANM n" 70.389/2017 em seu Anexo ll, o PAE deve fazer parte do Volume V e a análise de

performance do sistema e o planejamento das inspeções devem estar àontemplados no Volume ll do

referido documento. Foram apresentados pelo empreendedor, diversos documentos em atendimento
à este item, estando entre eles:

1.a) Dique Esmeril: Plano de Segurança do dique - Volume l, parte 1 "informações gerais" (FG-1802-

CSN-S-BA-MD01); Plano de Segurança do dique - Volume l, parte 2 (FG-1802-CSN-S-BA-MD02); Plano

de Segurança do dique Vol. ll - Planos e Procedimentos (FG-1802-CSN-S-BA-MDO3); plano de
Segurança do.dique Vol. lll - Registros e Controles (FG-1802-CSN-S-BA-MD-04); Plano de Segurança do
dique Vol. lV - Revisão Periódica de Segurança (FG-1802-CSN-S-BA-MD05); plano de Segurança da

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, RodDvia pàpa loão paulo ll, ne 4143. Bairro Serra VeÍde
Edifício Minas, 2e andar. 31630-901 - Eelo Horizontê - MG

TeleÍone:3916-9293

Governo do Eslado de [,linâs Gêrais
Secretaíia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá
Subsecretarie de Regularizaçáo Arnbiental - SURAM
Superintendéncia de Projetos Prioritários - SUPPRI

EMAD
lorn ro,roro

/ zttottzozo
Pá9. I de 88I



Governo do Estado de Minas Geíais
SecÍetaria dê Estado de MeioAmbiente e Desenvolvinento Sustentável - SEMAD
Subsecretaria de RegulaÍazação Ambiental - SURAM
Superintendência de Proietos Pnontádos - SUPPRI

'barragem do dique - Plano de Açôes Emergenciais - Vol. V (FG- 1802-CSN-S-BA-M D06); Auditoria
Técnica de Segurança 2'Semestre de 2019 (CAI-C-|V-RE-o14-2); Declaração de Estabilidade elaboradp
em 09/O812079 com ART; Registros de lnstrumentação e tnspeção (CAt-C-tV-RE-018-2); Atualização da

Carta de Risco (CAl-C-lV-RE-Of7 -21; Estudos Hidrológico-Hidráulicos (CAt-C-tV-RE-016-1); Estudos

Geológico-Geotécnicos (CAl-C-lV-RE-015-2); Relatórios de medição, monitoramento, controle e

registro dos serviços de Manutenção e Operação executados no período de janeiro/2018 a

dezembro/18.

1.b) Dique Bichento: Plano de Segurança do dique - Vol. 1, parte 1- tnformações Geraas (FG-1810-CSN-

S-BA-MD01); Plano de Segurança do dique - Vol. ll, parte 2 - Documentação Tecnica do
Empreendimento (FG-1810-CSN-S-BA-MD02); Plano de Segurança do dique Vol. It - planos e
procedimentos (FG-1810-CSN-S-BA-MD03); Plano de Segurança do dique - Volume t - Registros e

controles (FG-1810-csN-s-8A-MD04); volume tv - Revisão periódica de Segurança do dique (FG-1810-

CSN-S-BA-MD05); Volume V - Plano de Segurança do dique - plano de Ação de Emergência \
Bairagens de Mineração (BUA-A-DB-RE-016) e Relatório de Revisão Periódica elaborado ern

27 /0412078.

C) Manual de operação da barragem, contendo, no mínimo, os procedimentos operacionais e de
manutenção, a frequência, pelo menos quinzenal, de automonitoramento e os níveis de alerta e emergência
da instrumentação instalada;

Para atendimento deste item, o empreendedor apresentou, para ambos os diques, documentação iâ
citada em item anterior: volume ll - Planos e Procedimentos (FG-1802-csN-s-BA-M D03 e FG-19i.0-

csN-s-BA-MD03).

d) Laudo de revisão do proieto da barragem, elaborado por especialista independente, garantindo que

todas as premissas do projeto foram verificadas e que o projeto atende aos padrões de segurança exigidos
para os casos de barragens com médio e alto potencial de dano a jusante;

e) Projeto de drenagem pluvial para chuvas decamilenares;

e.1) Dique Esmeril: O empreendedor apresentou projeto elaborado pela empfesa DAM projetos de

Engenharia n" BUA-A-D4-DE-305.

e.2) Dique do Bichento: O emprêendedor apresentou projeto elaborado pela empresa DAM projetos

de Engenharia n" CBI-A-CB-DE-304.
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c.1) Dique Esmeril: Foi apresentada declaração de estabilidade, datada de agosto/2019, r-
Responsabilidade técnica de Jacqueline Vesiani Ramos Musman, CREA 39.921/D, Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART n" 1420190000000423327 42.

c.2) Dique Bichento: Foi apresentada declaração de estabilidade, datada de agosto/2019, sob

Responsabilidâde técnica de Jacqueline Vesiani Ramos Musman, CREA 39.921/D, ART n'
14201900000005478287.
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f) Plano de desativação da barragem;

O empreendedor apresentou Plano de Recuperação de Áreas Degradadas conceitual, contemplando

os diques do Bichento e do Esmeril, sob Responsabilidade Técnica de Alisson Nogueira Braz, ART n"

14202000000005793836.

a) Estudos completos dos cenários de rupturas com mapas com a mancha de inundação;

a.1) Dique Esmeril: Foi apresentado documento integrante dos estudos de DAM 8RÉÁ( do dique

Esmeril, arq uivo BUA.A-D4-RE-017

a.2) Dique do Bichento: Foi apresentado docúmento integrante dos estudos de DAM BREAK do dique

Esmeril, arquivo BUA-A-DB-RE-017.

.b) Comprovação da implementação da caução ambiental a que se refere a alínea "b" do inciso l do caput,

com a devida atualização;

b.1) O empreendedor informou que está verificando a informação junto ao seu corpo iurídico

Salientamos que o prazo para envio das informações ao órgão se encerra em fevereiro de 2020.

c) Projeto final da barragem como construído, contendo detalhadamente as interferências identificadas

na fase de instalação;

c.1) Dique do Esmeril: Para atendimento destê item, o empreendedor apresentou a

documentação do item A, Art. 7" inciso ll.

mesma

c.2) Dique do Bichento: Assim como para o dique do Esmeril, o empreendedor apresentou a mesma

documentação do item A, Art. 7" inciso ll.

d) Versão atualizada do manualde operação da barragem a que se refere a alínea "c" do inciso ll.

d.1) Dique do Esmeril: O empreendedor apresentou o documento FG-1802-CSN-S-BA-MDO3,

elaborado pela empresa Fonntes Geotecnica, para atendimento deste item.

d.1) Dique do Bichento: O empreendedor apresentou o documento FG-1810-CSN-S-BA-MD03,

elaborado pela empresa Fonntes Geotecnica, para atendimento deste item.

2.1.3 Geotecnia
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o empreendedor apresentou resultados de sondagem geológicos-geotécnicos, realizados pela DAM

engenharia e os resultados das análises de estabilídade apresentados estão dêntro dos valores recomendados

pela ABNT NBR 13.029, sendo o projeto para a pilha considerado estável geotecnicamente.

3. Alternativas Tecnológicas e Locacionais

A Mineração Casa de Pedra prevê uma expansão de capacidade com a entrada de novas plantas de

beneficiamento que neceslitam de avaliaçãá de formas e metodologias de disposição dos rejeitos gerados na

unidade, o que gerou um Plano Diretor de Disposição de Rejeitos (PDDR), elaborado pela Pimenta de Avila

Consultoria, em 2016. O objetivo do empilhamento em análise é fazer a disposição em pilha dos estereis

gerados com a produção, após desaguamento, em detrimento da tradicional disposição em barrage!§r

conforme preconiza o artigo 30 da Lei n"2L.972/2016. Outros locais, para atender a toda disposição ua

produção prevista pelo empreendedor, estão sendo analisados pelo órgão ambiental.

Os empreendimentos minerários devem considerar no processo de licenciamento ambiental a avaliação de

alternativas locacionais, sob os aspêctos ambientais, além dos aspectos técnicos e ecanômicos.

Para o Projeto de Expansão da Pilha de Estéril do Batateiro - Fase 3A, foi elaborado um estudo com 2 áreas

propostas, denominadas Bichento e Esmeril, além do próprio Batateiro. Foram considerados os seguintes

aspectos:

o. lnserção de áreas nos limites de propriedade da empresa;

o Menor área com cobertura de vegetação nativa;

o Menor intervenção em APP;

. Menor interferência em cursos d'água ou nascentes;

o Menor interferência em cavidades naturais subterrâneas.

O quadro a seguir apresenta, para cada área estudada, um resumo dos principais aspectos ambientais

avaliados.

Tabela 3.1 - Características gêométÍices da Fãsê 3A da PDE do Batateiro

Cavidades naturais
subterrâneas

Sim

5im

Área
Limites da
empresii

vegetação
nativa (ha)

APP

Bichento Não 22t,20 50,55
Esmeril Sim 176 26,ta
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Batateiro Fase 3A Sim s9,76 10,12 NãO

Deve-se considerar que a área do Batateiro se trata de processo com fases já licenciadas, ou seja, é a

continuidade de uma estrutura já existente e em operação. lndependentemente disso, é a área com menor

impacto em cavidades e em vegetação nativa, dentre as disponíveis. Diante do exposto, a área Batateiro tase

3A foi considerada a melhor alternativa locacional pelo empreendedor, estando a equipe técnica de acordo.

Quanto as alternativas tecnológicas, foram apresentadas, além da própria Pilha de Estéril tratada neste

Parecer Único, a utilização do estéril como matéria prima para fabricação de produtos ou outras finalidades

de uso e também a doação. A utilização do estéril como matéria prima para fabricação de produtos ou outras

finalidades de uso se baseia na utilização de parte do estéril, que contém em sua característica material mais

argiloso, no capeamento de estradas internas; já a doação, aconteceria quando o empreendedor fosse

solicitado, pelas Prefeituras de Congonhas e Belo Vale, que também o utilizariam na melhoria de estradas

vicinais, capeamento e execução de sub-bases. No entanto, o volume de estéril utilizado. nessas ações seria

significativamente inferior ao volume gerado no Complexo Casa de Pedra, o que torna essas altêrnativas

insuficientes. Além disso, a CSN Mineração inforúa que realizou contratação da empresa K&K Engenharia,

que trabalhará associada à Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG para o desenvolvimento de novas

tecnologias para o uso do estéril gerado na Mina Casa de Pedra, tecnologia que possibilitaria a produção de

cimentos especiais, no entanto, o projeto está em fase de testes, estudos e pro.ietos até 3l/77-/2O2O, o que

impossibilita que essa alternativa seia avaliada pela equipe técnica no âmbito deste Parecer Único.

A equape técnica entende que o uso do estéril como matéria prima para fabricação de produtos e outras

finalidades de uso, além da doação deste produto, são alternativas que agregam benefÍcios ambientais à

destinação final do estéril, como por exemplo a ausência de necessidade de supressão de vegetação, que por

sua vez, ocorre para instalação da Pilha de Estéril, todavia, visto o grande volume de estériurejeito gerado no

complexo Casa de Pedra e a impossibilidade de que todo estéril seja aproveitado em outras finalidades de uso

atualmente, a implantação da Pilha de Estéril se torna imprescindível, para que o material remanescente

dessas ações não seja negligenciado, o que poderia vir a causar prejuízos e impactos ambientais sem a devida

mitigação e controle.

Diante de todo exposto, a equipe técnica considera a Pilha de Estéril como a Ínelhor alternativa tecnológica

no ámbito deste processo, mas recomenda que o empreendedor busque ativamente alternativas que

possibilitem aproveitamento e a doação de estéril, estabelecendo parcerias com prefeituras e outras
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ínstituições que possam vir a fazer uso e aproveitamento deste material, para que futuras intervenções que

tenham como finalidade a disposição de estéril e/ou rejeito sejam evítadas.

4. Caracterização Ambiêntal

o empreendimento encontra-se localizado na cabeceira do córrego do Esmeril e está inserido na sub-bacia do

Rio Paraopeba (UPGRH SF3), afluente do Rio São Francisco. Geomorfologicamente, o projeto está inserido a

sudeste do Quadrilátero Ferrífero, uma das mais importantes unidades geomorfológicas de Minas Gerais, na

Mâcro-Unidade da depressão Cristalina do Alto paraopeba.

A AID para os meios físico e biótico compreendem os terrenos no entorno da ADA, cujo limite foi estabeleci\
principalmente em função das características do empreendimento, limitando-se em sua sub-bacia hidrográfica

de inserção (córrego do Esmeril). Para a All, o empreendedor adotou os mesmos limites estabelecidos para a

AID.

A área do empreendimento se encontra bastante antropizada, não só pelo fato de estar dentro do Complexo

Casa de Pedra, um complexo minerário com diversas estruturas operacionais, como pelas autoÍizações de

supressão em processos anteriores. O impacto de estruturas antrópicas e de sucessões em diversos estágios

dificulta o mapeamento técnico, principalmente pela presença de espécies invasoras e agressivas na paisagem.

Quanto às Unidades de Conservação e Áreas Protegidas, ô empreendimento está inserido em uma área

prioritária para a conservação da biodiversidade do Estado de Minas Gerais, denominada "85 - euadrilátero

Ferrífero" e classificada como "Área de lmportância Biológica Especial", bem como em uma área prioritária

para a conservação da biodiversidade da Mata Atlântica, denominada "232 - Ouro Preto / Serra do Caraça

(MG)", classificada como de "Extrema lmportáncia Biológica".

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo ll, ne 4143. BairÍo Seíra Verde
Edificio Minas, 2e andar, 31630-901 - Belo Horlzonte , MG
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4.1. Meio Biótico

O empreendimento está inserido no bioma Mata. Atlântica, em zona rural, mais precisamente no ecótone

entre Mata Atlántica e Cerrado, na Serra do Espinhaço. A Serra do Espinhaço é considerada a sétima reserva

da biosfera brasileira, devido a sua grande diversidade de recursos naturais e endemismo que abriga. Mais da

metade das espécies de animais e plantas ameaçados de extinção em Minas Gerais estão nas Cadeias do

Espinhaço. Esta região é considerada de "prioridade extremamente alta'', segundo o zoneamento Ecológico

Econôm ico.
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4.1.1 Flora

A Mina Casa de Pedra está localizada no Quadrilátero Ferrífero, no Bioma Mata Atlântica, mas numa zona de

transição entre Mata Atlántica e Cerrado, com fitofisionomias de ambos os biomas. O pro.jeto em análise se

encontra em um contexto de vegetação com impacto antrópico, principalmerite devido ao Complexo Casa de

Pedra da CSN e ao município de Congonhas, pela próximidade com a mancha urbana. Dentre as tipologias de

vegetação nativa, estão Floresta Estacional Semidecidual secundárias em diferentes estágios de regeneração,

formações savánicas e áreas brejosas. As estruturas antropizadas são eucalipto com e sem sub-bosque,

barragens, instalações operacio0ais e administrativas, pasto.

Na ADA do empreendimento, apesar da grande antroplzação da área, por estar presente no Complexo

minerário Casa de Pedra, foram constatadas as fitofisionomias Floresta Estacional Semidecidual em estágio

inicial nos fundos de vale e formações de cerrado (campós e candeial) nos topos de morro e encostas.

Para a classifieação do estágio sucessional da Floresta Estacional Semidecidual, foi usada a Resolução CONAMA

n"392/20O.7. Foi realizado inventário florestal apenas nas áreas de floresta, e estudos de florísticâ e

caracterização em todas as fitofisionomias. Os inventários florestais foram realizados a partir de amostragem

casual simples, com a alocação de 11 parcelas de 200m2, totalizando 0,24ha.

Foram registradas 122 espécies na ADA, pertencentes a 48 famÍlias botânicas. As famílias mais ricas foram

Asteroceoe 126l e Melostomotoceoe ll2l e dentre as espécies encontradas, 58 são de hábito arbóreo, de 33

fãmílias botânicas. É uma diversidade considerada baixa, típica de estágios iniciais de sucessão, principalmente

pela antropização da área e pela presença de espécies pioneiras. Das espécies registradas,8 são consideradas

endêmicas da Mata Atlântica, apenas.

4.1.1.1 Floresta Estacional Semidecidual em estágio inicial

A Floresta Estacional Semidecidual se trata de Floresta Estacional Semidecidual Montana e ocupa a maior

parte da ADA na Pilha de Estéril do Batateiro - Fase 3. Conforme os estudos, a última supressão na área foi

autorizada em 2010 (Parecer único 353/201b - LO 828, conÍorme informado no ofício CSNM lN-273-2018-

SUPPRr, SrAM S01834ss).

o estágio sucessional foi verificado conforme a Resolução CONAMA n"392 de junho de 2oo7 , por se tratarem

de vegetação arbórea, sem estratificação definida, com dominância de espécies pioneiÍas de pequeno porte,

formando uma estrutura popularmente conhecida como "paliteiro". Há ainda um mosaico dessa vegetação em
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êstágio inicial, o que gerou uma estratificação no inventário florestal. Contudo, todas possuem parâmetros

que atendem a legislação para a classificação como estágio inicial de sucessão.

Pelo estudo fitossociológico, a altura média encontrada foi de 7,4m, acima do parâmetro da Resolução

CONAMA ne 392/2ú7, principalmente pelo desenvolvimento de espécies pioneiras de rápido crescimento,

mas DAP médio de 8,21cm, abaixo do parâmetro de estágio médio. As espécies mais comuns encontradas são

Lithroeo molleoides (aroeirinha), Piptocorpho mocropodo (pau-fumo), croton urucurono (sangra d'água),

Piptodenio gonoocontho (pdu-jacaré), todas tipicamente pioneiras ou tardias iniciais.

4.1.1.2 Candeial

Essa fitofisionomia ocorre em uma pequena área de cerrado, com abundância da espécie Eremontt-<

erythropoppus. Os estudos não justificaram se a vegetação de tratava de uma vegetação secundária por

regeneração de área degradada ou se corresponde a uma Íitofisionomia condicionada por características

Íísicas do ambientê, como solo e regime de queimadas. lndependentemente disso, foi caracterizada como

sendo uma vegetação de cerrado, mais amplamente, e compensada como bioma Mata Atlântica.

4.1.1.3 Savana Parque

Conforme os estudos, os fragmentos se encontram alterados pelo contexto de paisagem da Mina Casa de

Pedra e pelas queimadas frequentes, o que causou trechos com dominância de Pteridium orochnoideun.

Dicronopterys Ílexuosa, espécies invasoras e agressivas em condições de degradação específicas.

4,1.1.4 Cerrado íupestre

Cidade Administíativa Píesidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo ll, ne 4143- Bairío Serra Verde
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Na área de projeto, há trechos de Savana Parque (Campo sujo), fitofisionomia típica de Cerrado, mas que

ocorre no polígono do Bioma Mata Atlântica. Os trechos sâo observados principalmente nas encostas, na

transição entre os campos de altitude e os fundos de vale.

O estágio sucessional dessa fitofisionomia, conforme a Deliberação Normativa COPAM n" 201./201.4 deve ser

tratado pela Resolução CONAMA ne 423/2OfO. Não foi discutido pelo empreendedor, mas foi considerado

como passível de compensação por não ser de estágio inicial. Os estudos trezem que a cobertura do solo vaÍia,

há grande quantidade de espécies invasoras e indicadores de degradação. Há, contudo, registro de especies de

interesse para conservação, como Poliovono serícifloro, espécie Vulnerável segundo o COPAM (Deliberação

COPAM ne 367, de 15 de dezembro de 2008). As espécies principais reBistrada foram as do gênero Vochysia e

Dalbergia, além de Byrsonima e Miconia no estrato herbáceo-arbustivo.
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Na área do projeto, há fragmentos de campo rupestre principalmente nos topos de morro, com espécies

típicas de cerrado nas fendas nos afloramentos rochosos, príncipalmente. Estão bem conservados, com baixa

cobertura do solo e composição próxima a encontrada na Savana Parque. O estágio sucessional dessa

fitofisionomia, conforme a Deliberação Normativa COPAM n" 20U2074, deve ser tÍatado pela Resolução

CONAMA ns 42f/2OtO. Não foi discutid

compensação por não ser de estágio inicial.

o pelo empreendedor, mas foi considerado como pa de

4.2. Fauna

Para a caracterização da fauna da ADA, foram compilados dados de dois estudos de entorno:

Estudo de lmpacto Ambiental para o Alteamento da Barragem Casa de Pedra e da Barragem 85 - El

944,0 m - Mineração Casa de Pedra (Sete. 2015);

Não houve coleta de dados primários, sob a justificativa de que a ADA e AID do projeto estão antropizadas,

com estruturas de mineração e pelo fato de o diagnóstico já ter sido Íeito e analisado em outros processos de

licenciamento, como o da Licença Prévia ne 105/2004 (PA COPAM ne rc3/\98f/022/2O02l. Pela ausência de

vegetação nativa expressiva, pouca fauna utilizaria o espaço da PDE. A presença de um diâgnóstico com dados

primários com pontos próximos à ADA seria suficiente para verificar os possíveis impactos sobre a fauna. O

empreendedor alega que: adotou-se como fonte de informações para elaboração do diagnóstico da fauna do

EIA os dados secundários dos estudos disponíveis sobre a fauna na Mina Casa de Pedra, realizados em 2015,

2016 e 2077, entendendo que estes sejam suficientes para caracterização da área. Conforme também

apresentado, estes dados compreendem registros obtidos através, de dados primários coletados durânte a

execução dos monitoramentos e dos estudos ambientais realizados na referida unidade.

O empreendedor desenvolvia um Programa de Monitoramento de Fauna, que consistia no monitoramento de

sete áreas amostrais que estão descritos na íntegra no Plano de Trabalho feito pela BIOCEV em 20U,

contemplando toda a unidade Casa de Pedra. A metodologia aplicada para o monitoramento acontece de

acordo com a característica do grupamento analisado. O Programa de Monitoramento foi criticado PARECER

Útttco t'tp fo8/2oL6- Protocolo L378953/2o16, para a Lo do alteâmento da Barragem Casa de Pedra.

O Programa que era realizado seguia o modelo que foi criticado no Parecer Único LO8/20L6, e gerou a

condicionaite número 05: Apresentar novo Plano de Monitoramento de Fauna, contemplando todas as

Cidade Administrativa Presidente TancÍedo Neves, Rodovia Papa João Paulo fi, ne 4143. Bairro SerÍa Verde
Edifício Minas, 2e andar, 31630-901 - Belo Horizonte, MG
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. Programa de Monitoramento da Fauna da Unidade Casa de Pedra (Biocev 2016,2017).
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O cumprimento da condicionante foi protocolado na SUPRAM Central em 24 de abril de 2017

lRol78471/2077l,. O Programa apresentado era basicamente o realizado pela empresa, com algumas

alterações metodológicas; como o uso de pitloll trops e um foco nas espécies ameaçadas encontradas na área

do empreendimenio. Pouco se tratou dos planos de ação e das medidas de controle. Em 05 de julho de 2017 ,

foi emitido um ofício com pedido de Informações complementares (0738959/2017) sobre o prograqpg

proposto, com questionamentos sobre os métodos, os documehtos e a área a ser monitoÍada. J
empreendedor alegou que não houve aprovação do Programa, dessa forma continuou a realizaÍ o

monitoramento como antes. Entretanto, no Processo Administrativo PA COPAM i"LO3/798I/O\O/2OL7 -.

Fraille ll, foi estabelecida a condicionante n"01 para a fase de LP "Reolizor os olteroções no Progromo de

Monitoromento de Founo conforme consideroções deste porecer e solicitor o Autorizoçõo de Mdnejo de Founo

com o proieto ió olterado, poro oprovoção do equipe técnico. Consideror tombém: intensiÍicoçõo do

monitoromento no porção sul do empreendimento, progromos especílicos poro os espécies omeoçodos

encontrodos, objetivos e métodos com foco no conservoção do founo, ovalioção dos impoctos do

empreendimento e os devidos olteroções relotivos oos impoctos sobre os populoções de herpetofouno,

conforme Porecer Único. "

Em atendimento à condicionante supramencionada, o empreendedor apresentou as alterações no Progra,'1

de Monitoramento de Fauna no dia 30/09/2019 (Protocolo SIAM 1131/2019), que foi analisado e consrderâdo

satisfâtório.

A caracterização da fauna apresentada é condizente com a já conhecida para a Mina Casa de Pedra. FoÍam

estimadas 238 espécies de aves contendo tanto espécies de mata como de campo, condição tipica de um

ecótone com áreas antropizadas e preservadas. Conforme as informações complementares apresentadas pelo

empreendedor, tem-se que: em função da ausência de vegetação nativa, poucas espécaes de aves podem

eventualmente utilizar esta área e, caso as utilizem, caracterizam-se como espécies com grande plasticidade

ambiental, que não dependem de áreas com cobertura nativa para sua sobrevivência, como, por exemplo, o

Savião-carijó lRupornis mognirostrisl, o quero-quero (Vonellus chilensisl, a rolinha lcolumbina tolpdcotil, o

alma-de-gato lP i ayo coyo nol.
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questões contidas'neste parecer, com destaque para as espécies Pumo concolor copricornensis Leopdrdus

guttulus, Leopordus pordolis mittis, Leopordus wiedii, Chrysocyon brochiurus, Scytolopus iroiensis, Drymophila

ochropygo, Augostes scutotus e Phylomeduso oyeoye, Thaptomys nigrito e Bokermonnoylo. Ressaltâ-se que o

Programa de Monitoramento de quirópteros deve incluir pontos de amostragens, considerando o mapa de

cavidades.
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Como contlnuidade da AlD, já ainda alguns fragmentos capazes de abrigar espécies endêmicas e raras.

Especificamente, destacam-se o rabo-branco-de-garganta-raiada (Phoethornis eurynomel, por se tratar de

uma espécie associada a,fragmentos florestais de maior altitude, o barbudo-rajado (Molocoptilo striotal, o

pica-paurei lCompephilus robustusl, a borralhara-assobiadora (Mockenzioeno leochii\, a choquinha-carijó

lDrymophilo molurol, o pinto-do-mato (Hylopezus nottereril, o macuquinho lEleoscytolopus indigoticusl, o

arapaçu-escamos o lLepidocoloptes squonlotusl e o barbudinho (Phylloscortes eximiusl. Ressalta-se também a

presença da cigarra-bambu lHoplospizo unicolor) e do pinto-do-malo (Hylopezus nottereril, espécies que

possuem associação a floração de taquaras (bambus) da Mata Atlântica, sendo o pinto-do-mato uma espécie

considerada rara regionalmente, além das espécies tapaculo-de-colarinho (Melonoporeio torquotol encontra-

se normalmente assocíada a Íormaçôes campestres de maior altitude, habitando pequenos capôes que se

formam ao longo de pequenas drenagens naturais. Já a gralha-do-campo lCyonocorox cristotellusl ocorre em

ambientes campestres, mas também habita locais antropizados, como propriedâdes rurais. Por fim, cita-se o

ra bo-mole-daserra (Embernogra longicoudol, considerada endêmica aos topos de montanha do Leste do

Brasil. Essas deverão estar presentes nos monitoramentos de fauna do empreendimento

Das espécies encontradas,42 são táxons endêmicos, e dez das espécies foram apresentadas como ameaçadas

em âmbito regional, nacional ou global. O empreendedor retificou a lista nas informações complementares

apresentadas (são as espécies em negrito na tabela abaixo).

Tabela 4.1- Lista de espécies ameaçadas

Espécie MMA (2014) rucN (2017) coPAM (2010)

Culicivord coudocuto Vulne ráve I

Coryphospizo melonotis Em Perigo Vulnerável Em Perigo

Augostes scutotus Quase ameaçada
Maldcoptilo striato Quase ameaçada

Drymophilo ochtopygd Quase ameaçada
E I e oscyta I o p us i nd i g ot i cu s Quase ameaçada

Phylloscortes eximius Quase ameaçada
Po r p hy r ospi zo coe r ul e sce n s Quase ameaçada

Neothroupis Íosciata Quase ameaçada
Microspingus cinereus Em perigo

Scytdlopus iroiensis Em perigo Em perigo

Foi solicitado por informação complementar a discussão sobre essas espécies enquanto distribuição e

possíveis impactos da supressão sobre elas. O empreendedor informa que a supressão da vegetação existente

na ADA, mesmo que menos conservada, quando comparada aos ambientes em melhor estado de conservação

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia papa João paulo ll, n9 4143. Bairro Serra Verde
Edifício Minas,2e andar,31630-901- Belo Horizonte - MG

Telefone:3916-9293

I

Vulnerável



Governo do Estado de Minas GeEis
SecrêtaÍia de Estado de Mêio Ambiente e DesenvolvineDto Sustentávêl - SEMAO
Subsecráaria de RegulaÍizaÉo Ambiental - SURÂM
SupeÍintendência de Proiêtos Pnoíitários - SUPPRI

e com maiores extensões localizados na AID e entorno, acarretará a fragmentação da paisagem local e a pérda

de habitat para essas espécies. Contudo, "pode-se afirmar que a eventual perda de indivíduos ou do seu

habitat na ADA do pÍojeto não coloca em risco a sobrevivência dessas espécies, considerando a dimensão do

empreendimento e a distribuição dessas espécies em outras regiões, conforme literatura consultada".

Para a herpetofauna, foram encontradas 57 espécies de anfíbios, e 77 répteis, conforme os dados secundários.

Os registros primários foram de 36 anfíbios e 3 répteis com potencial de ocorrência na ADA. Há registro de

espécies de ambos os biomas, o que justificaria tamanha diversidadê. A maioria das espécies, contudo, e de

distribuição generalista, mas há algumas consideradas ameaçadas em listas oficiais ou endêmicas. Oito

espécies são consideradas endêmicas da Mata Atlântica: a rã-da-mata (Haddadus binotatus),o sapo-de-chifre

lProcerotophrys boieil, a perereca-verde (Aptostodiscus covicolol, a perereca-demo ldura lDendropsophus.

elegonsl, o sapo-martelo (Hypiiboas fober), a perereca-de-pijama lHypsiboos potytaeniusl, a perereca-oL--

folhagens lPhyllomeduso burmeisteril e a perereca lololygon longilineol; duas são endêmicas do Cerrado: o

sapo-cururu (Rhinello rubescensl e a É lLeptodoctylus cuniculorius), e duas endêmicas do Quadrilátero

Ferrífero perereca {Bokermonnohylo mortinsil e a rã lPhysoloemus erythrosl. As espécies ameaçadas são as

seguintes:

Tabela 4.2 - Espécies Ameaçadas Herpetofauna

coPAM (2010)

Im en o

Pouco preocupante

Foi solicitada por informação complementar uma discussão sobre os possíveis impactos da supressão e da

intervenção em APP sobre a herpetofauna. O empreendedor discute que apesar da representatividade dos

dados obtidos nos estudos consultados, especificamente na ADA o potencial de ocorrência das espécies

endêmicas e mais sensíveis a alterações no ambiente mostra-se baixo, em função das intervenções .lá

ocorridas pela implantação da pilha existente, o que restrínge de certa forma a ocorrência de habitats que

proporcionam condições para as mesmas. Estão previstas medidas de controle para possíveis impactos sobre

os cursos d'água. O empreendedor conclui ainda que poderá haver a eventual perda de andivíduos,

classificados como ameaçadas de extinção, mas não colocará em há risco a sobrevivência dessas especies da

herpetofauna citadas, considerando a dimensão do empreendimento e a distribuição dessas especies em

outras regiões, conforme literatura consultada.
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Espécie MMA (2014) rucN (20171

Pithecopus oyeoye Vulnerável
A p I ost od i sc u s cov i c ol o Quase ameaçada
Bokermonnohylo mortinsi Def em Dados Quase ameaçada
lschnocnemo izecksohni Quase ameaçada
Physoloemus erythros Def em Dados
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Ê,-.i1:+á-ffi-

0024514t2020
zttolzo)o

Pá9. 20 de 88

Def em Dados Def em Dados
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Para a mastofauna, foram encontradas 45 espécies dentre mamíferos de médio e Brande porte e pequenos

mamíÍeros não voadores pelos dados secundáriosde estudos da região. A maior parte das espécies é de ãmpla

distribuição geográfica, com quatro endêmicas da Mata Atlântica (Didelphis aurito, Collicebus nígrifrons,

Oxymycterus rufus e Guerlinguetus ingromil. Oito espécies estão Incluídas em listas de es

conforme o quad ro abaixo.

Tabela 4.3 - Espécies Ameaçadas Mastofaune

péc tes ame
P

Essas

espécies ocorrem em baixa densidade naturalmente, com grandes áreas de vida. Proporcionalmente, as áreas

que serão ocupadas pela pilha de estéril não causarão redução significativa no habitat que colocariam em risco

a sobrevivência das espécies de mamíferos em questão. Além disso, eventual perda de indivíduos (baixo

potencial de fuga), também não ocasionará o risco na sobrevivência dessas espécies.

Houve ainda registro de mamíferos domésticos na ADA, principalmente pela antropização e lançamento de

resíduos no entorno, o que foi comprovado em vistoria. O contato da fauna silvestre com a fauna doméstica

gerâ impactos grandes para a primeira, e tendem a aumentar com a antropização da área.

O diagnóstico demonstra que a região é uma área prioritária para conservação, com grande diversidade de

fauna, incluindo espécies ameaçadas. A ADA, contudo, possui grande pressão antrópica, favorecendo a

ocorrência de espécies comuns e com capacidade de adaptação, sem grande pre.juízo para a manutenção de

corredores no contexto. Avalia-se, portanto, que a implantação do proieto não acarretará na extinção local de

especies, mas deverá estimular a conectividade de outros fragmentos e a recuperação de áreas na bacia, de

foÍma a manter e dar suporte para a fauna regional, principalmente pelo papel de corredor que os fragmentos

de Floresta Estacional Semidecidual tem no contexto local.

4.3 Meio físico

Para a caracterização quãnto às variáveis climáticas das áreas de influência do projeto, tais quais, temperatura,

pluviometria, evaporação total e uqlidade relativa do ar, foram utilizados dados secunàários obtidos da

Cidade Administíativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa loão Paulo ll, n9 4143. BairÍo Serra Verde
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coPAM (2O1ON/MMA (2014) rucN (2017)Espécie
Vulnerável \VulnerávelChrysocyon brochyurus
VulnerávelVulnerável VulnerávelLeopardus gut-tulus

VulnerávelLeopordus pordolis
VulnerávelVulnerávelPumo concolor

VulnerávelPumo yogouoroungi

Qua§e ameaçadacobossous sp.

Quase ameaçadaTolypeutes motocus

Quase ameaçadaCollicebus nigrifrons

i
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4.3.1 Aspectos climáticos

A região de Congonhas soÍre influências de sistemas atmosféricds que determinam uma sazonalidade

diferente. Tem-se a presença bem definida de duas estações: o inverno, sendo o período seco e mais frio, e o

verão, mais chuvoso e quente. As outras estações, primavera e outono são descaracterizadas, devido à posição

intertropical. A temperatura média anual é influenciada pela variação de altitude na região central de Minas

Gerais, atingindo 20,5eC.

O sistema pluviométrico é tipicamente tropical, apresentando uma média anual de 2.132mm. o pêríooo

chuvoso se concentra nos meses de outubro a março, sendo dezembro o mês mais chuvoso do ano. O perÍodo

seco é de abril a setembro, sendo agosto o mês mais seco.

O regíme de ventos apresenta velocidade média anual em torno de 10km/h, podendo apresentar pacos de

velocidades de rajadas, que atingem a ordem de 85km/h. na normalidade, as máximas anuais permanecem

em torno de 35km/h.

As coletas foram realizadas no período compreendido enlre 0!/0L/20].6 a 37/L2/2O78, com Írequência de

uma amostragem a cada seis dias durante 24 horas. Os resultados apresentados, não contemplam o

parâmetro de Material Particulado MP2.s, uma vez que à época, a resolução vigente não estabelecia limite

para o mesmo, desta forma, não há dados sobre a concentração deste poluente no período.
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estação meteorológica do lnstituto Nacional de Meteorologia (INMET), localizada no munícipio de Ouro

Branco - MG. Além disso, foram utilizadas informações disponíveis em estudo realizado na região, que se

baseou nas séries de dados da estação climatológica localizada no munícipio de Congonhas.

4.3.2 Qualidade do Ar

A avaliação da qualidade do ar apresentada no ElA, está baseada em monitoramentos propostos na

Deliberação Normativa COPAM e 01/1981 e Resolução CONAMA no03/1990, sendo assim, foi solicitado por

lnformação Complementar, que o empreendedor reapresentasse a análise da qualidade do ar, utilizando<

legislação vigente: Resolução CONAMA 49112078 de 19 de novembro de 2018, que revogou a CONAMA

O3ll99O, estabelecendo padrões de gualidade do ar adotados atualmente. Sendo assim, a qualidade do ar no

entorno da área do Projeto, foi avaliada através do levantamento das concentrações de Partículas Totais em

Suspensão (PTS) e Partículas lnaláveis (Pl), na fração MPlo, representando o bockground do entorno do

empreendimento, ,permitindo que futuramente sejam feitas comparações com os resultados anteriores à

implantação e operação do empreendimento.
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Para a avaliação dos resultados, os Padrões de Qualidade do Ar foram adotados>dlu e a lmente, de acordo

com o Art.4" da Resolução CONAMA 491/2018, em quatro etapas, sendo que a primeira etapa, entrava em

vigor a partir da publicação da Resolução e compreende os Padrões de Qualidade do Ar lntermediários Pl-1,

exceto para o poluente Partíaulas Totais em Suspensão - PTS, o qual foi adotado o padrão de qualidade do ar

finà I - PF.

Segundo a legislação, tem-se as concentrações consideradas aceitáveis para cada parâmetro, conforme

quadro 4.1, a seguir:

Quadro 4.1 - Padrôes de Qualidade do Ar - CONAMA 491/2018.
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Fontê: Resolução CONAMA ne491/2018
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Pâra a devida caracterização da qualidade do ar nas proximidades da pilha, foi selecionada uma estação de

monitoramento localizada no bairro Esmeril (608.205E I 7.732.16951 a 1.036 m de altitude, que demonstrou

que os limites estabelecidos pela Resolução CONAMA 491/2078 foram atendidos em todas as medíções, não

havendo desconformjdades com os respectivos padrões.
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Safientamos ainda/que, de forma a se adequar à Resolução CONAMA 491,/20t8, a empresa deverá adaptar

todas as suas estações de monitoramento da qualidade do ar, de forma a monitorar a fração MPu.s.-

4.3.3 Ruído Ambiental

As alterações nos níveis de ruído ambiental são decorrentes do funcionamento dos equipamentos alocados na

realização das atividades de instalação e operação do empreendimento- O empreendedor já possui um

Programa de Monitoramento de Ruído, no qual selecionou pontos estratégicos para a realização de

diagnóstico ambiental, que seruirá como parâmetro de referência para as avaliações que virào apos a

implantação do Projeto de Expansão da Pilha de Estéril do Batateiro fase 3A. Os dados apresentados neste

diagnóstico dizem respeito ao monitoramento realizado nb âno de 2016, pela empresa Ecoar, nos pontos R1

16L3.1278; 7.734.497N1, R2 16t2.4788; 7.735.451N) e R3(608.033E; 7.732.136N), ressalta-se que os relató. ,

de monitoramento dos níveis de ruído são protocolados semestral e anualmente no órgão ambiental, devido a

condicionantes de licenças já concedidas ao empreendedor.

O diagnóstico ambíental avaliou os níveis de ruídos monitorados nos pontos supramencionados e inicialntente

os valores obtidos foram comparados com os limites impostos pela norma técnica NBR 10151:2000 - Avaliação

do Ruído em Áreas Habitadas, Visando ao Conforto da Comunidade", na categoria "Área Predom ina ntemente

lndustrial", para os pontos R1 e R2, por estarem localizados no interior da área da Mina Casa de Pedra, já para

o ponto R3, os resultados foram comparados aos limites estabelecidos na categoria "Área Estritamente

Residencial Urbanal'. Os resultados da campanha de monitoramento podem ser vistos abaixo, no quadÍo 4.2.

Quadro 4,2 - Resultados da campanhâ de monitoramento de ruído ambiental.
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Nos pontos R1 e R2 durante o período diurno, foi verificada a realização de atividades associadas á operação

normal da mina, já no ponto R3, nos períodos diurno e noturno, verificou-se a inÍluência de eventos externos

decorrentes do tráfego de veículos leves e pesado, ruídos de moradores e de animais.
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Verificou-se neste diagnó.stico de parâmetro de referência que, para o período diurno, todos os pontos

monitorados demonstraram resultados dentro dos limites da norma. Quanto ao período noturno, nos pontos

R1 e R3, os resultados atenderam aos respectivos limites, enquanto no ponto R2 houve u

padrão. O empreendêdor não justificou a ultrapassagem do limite da norma. i
l

It gam do

4.3.4 Hidrologia

A área prevista para a implantação da PDE Batateiro fase 3A encontra-se localizada junto a ca eira do

córrego do EsmeriL afluente direto do rio Paraopeba, importante afluente do rio São Francisco. Esta bacia

possui uma área de abrangência de 13.643km2, representando uma parte considerável do Estado de Minas

Gerâis. Sua principal sub-bacia, a do rio Maranhão, possui uma área de contribuição de 714,6km'z, englobando

as cidades de Conselheiro Lafaiete, Congonhas e Ouro Branco. A sub-bacia é basicamente formada por dois

cursos d'água, o ribeirão Ventura e o ribeirão Bananeiras. Além destes, pequenas drenagens se espalham pela

área, algumas delas ocorrendo dentro dos limites do empreendimento da CSN Mineração S.A, como o caso do

córrego do Represado e córrego do Bichento, ambos com as nascentes na região.da serra do Batateiro.

Tarefas como terraplanagem, movimentação de solo e supressão da vegetação nas fases de implantação e

operação da PDE Batateiro Fase 3A, têm potencial para provocar impactos na qualidade dos corpos d'água

receptores dos efluentes, pois se tratam de Íontes potenciais de carreamento de sedimentos e alteração da

qualidade das águas que se encontram sob influência do empreendimento. Sendo assim, a CSN Mineração

além de propor a manutenção e continuação do Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas

Superficiais e de Efluentes Líquidos já executado, apresentou diagnóstico da qualidade das águas do principal

corpo hídrico que poderá sofrer interferências do Projeto, Córrego do Esmeril. Foi avaliado um ponto de

monitoramento no córrego do Esmeril, com dados de coletas realizadas entre janeiro de 2015 a junho de

2017, e também a qualidade do efluente do dique do Esmeril, com dados de coletas realizadas de fevereiro a

iunho de 2017. Os resultados dos monitoramentos foram interpretàdos e comparados com padrões

estabelecidos pela Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG N" 1, de 5 de maio de 2008, utilizando

os limites impostos para cursos d'água classe 2, conforme classificação estabelecida na Deliberação Normativa

COPAM n" 14, de 28 de dezembro de 1995, para.rrro, d'árru da bacia do Paraopeba.

No quadro 4.3 abaixo, podem ser vistos os pontos de monitoramento selecionados, suas coordenadas, os

parâmetros avaliados e a classe de enquadramento destes corpos d'água.

QuadÍo 4.3 - Carâcteíização dos pontos de monitoramento de águas superÍiciâis e de eÍluentes líquidos
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Em relação ao ponto CSN-IQ, dentre os parâmetros monitorados e contidos na norma, somente o parámetÍo

"sólidos suspensos totais" obteve resultados fora do padrão de lançamento de efluentes, que seÍiâ de'-s
mg/1, nos meses de dezembro/2O16 e ianeiÍo/2077, obtendo os valores 146 mg/L e t2l mg/L,

respectivamente. A obtenção destes resultados fora do padrão, foram fundamentadas na maior incidéncia de

precipitação neste período, o que é justificável e pode ser confirmado quando se observa a significativa

diferença entre estes períodos e os outros que se mantiveram dentro dos limites, que contém resultados, em

sua maioria, de <10 mg/1. Todos os outros parâmetros do ponto CSN-1Q estão dentro dos limites legais.

4.3.5 Pedologia

A área da Mina de Casa de Pedra, de uma maneira geral, apresenta solos menos intemperizados, rasos, de

baixíssima fertilidade natural, ácidos e com presença constante de pedregosidade (cascalho) e rochosidade,

sendo, portanto, de baixo potencial agrícola.

5. Espeleologia
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Já em relação ao ponto CSN-2Q, as análises de Ferro Solúvel e de Manganês Total evidenciaram concentrações

acima dos limites legais de 0,3 mg/L Fe e 0,1 m&/L Mn no córrego do Esmeril, sendo que as concentrações

máximas foram de 0,85 mg Fe/Le O,77 mg Mn/1, resultados que condizem com as características geoquimicas

locais. Além disso, o nível de Coliformes Termotolerantes neste ponto, ficou acima de 1000 coliformes

termotolerantes por 100 mililitros, somente no peÍíodo de OL/O21?O17, obtendo o resultado 2.60q

NMP/foomL, toda via, a norma cita que não deverá ser excedido o limite de 1.000 coliformes termotolerantes

por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos seis amostras coletadas durante o período de um.ano, Sendo

assim, o limite da norma não foi excedido, uma vez que o limite não foi excedido em porcentagem superior a

80% das amostras.

\
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Os estudos espeleológicos na ADA do Pro.ieto Batâteiro Fase 3A tiveram início no ano de 2012 com a empresa

Spelayon Consultoria e foram finalizados em 2015 pela empresa Carste Ciência e Meio Ambiente. A

prospecção foi feita na ADA, acrescida de um buffer de 250 metros, em uma área de 254,58 ha, sendo

percorridos 90,87 km de trilhas. O caminhamento cobriu 82% da área total, com densidade de caminhamento

de 35,77 Km/Km2. Não foram percorridas as áreas antropizadas com a presença de estruturas minerárias e

modificações topográficas na porção sudeste e norte. Já na poção sudoeste,

invia bilizou a prospecção espeleológica.

a alta declividade do terreno
PR' \,

tigura 5.1: Mapa de prospêcção espeleológica ê potenciâl espêleológico na ADA.

Fonte: Carste (201.9) Espeleologia do Proieto Batateiro Fâse 34.

Por meio de informações complementares, foi solícitado ao empreendedor um esclarecimento sobre a ADA da

PDE do Batateiro, que não está englobada pela Fase 3A, se ela será objeto de licenciamento próximo ou qual o

seu uso previsto, tendo em vista o impacto em cavidades. O empreendedor informa que "No plonejomento do

csN, existe o Fose 04 de omplioçõo do Pilho de Estéril (PDE) do Bototeiro. ConÍorme Íiguro 5.2, o pDE Fose 04

irÓ sobrepor os PDE Íose 1/1A,2 e iA. No porção oeste do PDE Fase 04, observo-se o existêncio de covidodes
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prospectodos no regiõo, os quais serão olvo de estudos específicos, com fins o onólise do viobilidode técnico

poro o instoloção desto PDE no locol previstô. Neste projeto, prevê-se tombém o empithomento de Rejeitos,

olém do empilhomento de estéril".

Figura 5.2 -Batateiro F/se 04

4

Fonte: EIA

Foram registradas quatro feições durante a realização da prospecção espeleológica. Duas feições

apresentaram características de galerias antrópicas (S2CSN-0013 609563 E/7735386 N e Baleria {09á.2q

E17736182 N) e foraÍn descaracteÍizados no estudo, uma vez que não há previsão de estudos espeleológicos

em feições antrópicas. Já a feiçâo AB.R-0013 foi descaracterizada durante a topografia por não apresentar o

fechamento do plano zero. A feição PDR-0052 está localizada'a 15 metros da ADA da PDE Batateiro F,âse 3A,

em sua porção leste, dbntro do buffer de 250 metros. Os dados espeleométricos são apresentados na tabela a

seguir.

Íabela 5.1: Oados de localização e espeleometria da cavidade PDR{P52. Datum Sirgas 2000, Íuso 23k

Fonte: Carste (20L9) Espeleologia do Projeto Batatêiro Fase 34.
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Pilha de Estéril do
Batateiro

Cavidade UTM E UTM N
Altitude

(m)
PH (m)

Desnívêl
(m) Área (m'l)

Volume
(m')

PDR-0052 611.111 7736138 7346 1,5 1,3 7,8 1 t,7

T
}J

ô

Earth

AltuÍa dâ
EntÍada

{ml
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Embora a PDR-0052 seia classificada como abrigo por sua espeleometria (altura da entrada maior que a

projeção horizontal), a feição foi tratada pela empresa responsável pelo estudo espeleológico como cavidade

de baixo grau de relevância, de acordo com o artigo 12 da lnstrução Normativa MMA Ne 0212017. A seguir e

apresentado o mapa topográfico da cavidade.

Figura 5.3: Mapa topográfico da PDR-0052.
?RI

Fonte: Carstê (2019) Espeleologia do Proieto Batateiro Fase 3A.

A cavidade está localizada em uma ruptura de declive de 2 m de altura, não possui zona afótica e apresenta

entrada Única com 5,5 m.de extensão lateral. Observam-se musgos na zona de entrada e no interior da

cavidade, demonstrando a influência da luz solar sobre a mesma. A cavidade PDROO52 foi vistoriada pela

equipe técnica da Superintendência de Projetos Prioritários (SUPPRI), conforme Auto de Fiscalização

048944L/2OL8. A cavidade não apresenta relevância histórica, cultural ou religiosa. euanto aos depósitos

clásticos, quimicos e biogênicos, não foram identificados depósitos clásticos de interessê científico, não

cidade administrativâ Presidente Tancredo Neves, Rodovia papa João paulo [, ns 4143. BairÍo serra verde
Edifício Minas, 2e andar, 31630,901 - Belo Horizonte - MG
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O empreendedor apresentou a avaliação de impactos do empreendimento sobre a cavidade, conforme figura

5.4. Foram identificados dois aspectos com potencialidadê de gerar impactos negativos sobre a caviáade PDR-

0052.

FitUra 5.4: Avaliação de impactos sobÍe a PFR{052.
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Fonte: Carste (2019) Espeleologia do Proieto Bâtateiro Fase 34.

6. Meio Socioeconômico

Para a pÍesente análise foram considerados os documentos e estudos apresentados, como o ElA, RIMA, PCA,

RCA e informações complementares. Em consulta à plataforma IDE - SISEMA

(http://idesisema.meioambiente.mg.gov.br), em Lt/09/2OL9, verificou-se que o empreendimento não possui
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apresenta depósitos químicos e os depósitos biogênicos se restringem a folhiço e gravetos. Não há indicativos

de ocorrência de processos hidrológicos significativos.

€

2

Devido à alta vulnerabilidade da PDR-0052 aos impactos da instalação da PDR Batateiro Fase 3A, o
empreendedor afirma não ser possível garantir a eficácia dos controles ambientais, desta forma, foi solicitada

. autorização para intervenção na PDR-0052. A cavidade é classificada com baixa relevância pelo artigo 12

lnstrução Normativa MMAO2/2O17. De acordo com o Decrêto Federal 99.556/1990, as cavidades com grau de

relevância alto, médio ou baixo podem sofrer impacto negativo irreversível, mediante licenciamento

ambiental. Caso esteja previsto a ocorrência de impacto negativo irreversível em cavidâde natural subterrânea

com grau de relevância baixo, o empreendedor não estará obrigado a adotar medidas e ações para assegurar a

preservação de outras cavidades naturais subterrâneas. Assim, fica autorizàda a supressão da cavidade natuÍal

subterrânea.
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área de proteção ambiental municipal, e que não há população atingida a ser relocada na área dq{1
virtude da implantação/operação do empreendimento

{

*

De acordo com o Índice Ecológico-Econômico do Zoneamento Ecológico Econômico, o município de

Congonhas, onde se insere o Projeto de Expansão da Pilha de Estéril do Batateiro Fase 3A, foi definido em sua

maioria como "Zona de Desenvolvimento 2" e, nas porções nordeste, como "Zona de Desenvolvimento 1",

como observado na Figura a seguir.

Figura 6.1 - lnserção do empreendimento no contexto do ZEE

Fonte: EIA

A Zona de Desenvolvimento l compreende áreas de elevado potencial social que pressupõem condições de

gerenciar empreendimentos de maior porte e causadores de maiores impactos socioambientais. São
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interferência/impacto social em terra indígena, terra quilombola e em bem cultural acautelado. Além disso, foi

inÍormado pelo empreendedor, em respostà às lnformações complementàres, que seu empreendimento não

tem impactos sobre terra indígena, quilombola, bem culturalacautelado, zona de proteção de aeródromo, em

6,1 Análise do Zoneamento Ecológico-Econômico de Minas Gerais
I

a
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caracterizadas por.possuírem capacidades nos níveis estratégico, tático e operacional e de serem facilmente

estimuladas para alavancar o desenvolvimento sustentável local. Nessa zona, os locais são menos vulneráveis

ambientalmente e os empreendedores têm melhores condições para implantar ações preventivas e

mitigadoras de impactos.

A Zona de Desenvolvimento 2 compreende áreas de elevado potencial social que. pressupôem condições de

gerenciar empreendimentos de maior porte e causadores de maiores impactos socioambienta is. Sâo

caracterizadas por possuírem capacidades nos níveis estratégico, tático e operacional e de serem facilmente

estimuladas para alavancar o desenvolvimento sustentável local.

O município de Congonhas possui uma área de 304,1 km2 e está dividido em três distritos: Congonhas, Alto

Maranhão e Lobo Leite. Limitam Congonhas oito municípios: Belo Vale, Jeceaba, São Brás do Suaçuí,

Conselheiro Lafaiete, Ouro Branco e Ouro Preto.

6.2 Áreas de lnfluência

6,2.L. Área Diretamênte Afetada (ADA)

A Area Diretamente AÍetada (ADA) corresponde às áreas que serão efetivamente ocupadas pelo

empreendimento, sendo assim, somada ao canteiro de obras, que por sua vez será instalado em local 1á

antropizado próximo à área da pilha, totaliza 742,49 hectares, como pode ser visto na figura 6.2.
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Nessa zona, os locais são mais vulneráveis ambientalmente e os empreendedores devem procurar estabelecer

maior gama de ações preventivas e mitigadoras de impactos. Observa-se na Figura 6.1 que o Projeto Batatr.. J

Fase 3A encontra-se em sua totalidade na Zona de Desenvolvimento 2, estando, portanto, em áreas de

elevado potencial social, com condições favoráveis de desenvolvimento sustentável, mas, no entanto, mais

vulneráveis do ponto de vista ambiental, para implantação de empreendimentos.
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Figura 6.2 - Área Diretamente Afetada do Projeto PDE Batateiro Fâse 3A PRl 
-"...

6.2.2. Área de influência direta (AlD)

A Área de lnfluência lndireta (AlD) para o meio socioeconômico abrange a sede do município de Congonhas.

Para os meios físico e biótico, a AID compreende os terrenos no entorno dâ ADA, cu.io limite foi estabelecido

restringindo-se aos limites físicos que possam contribuir para as Jondições hidrológicas locais, ou ainda sofrer

alterações decorrentes da implantação e operação do empreendimento.

6.2.3. Área de influência indireta (All)

A Area de lnfluência lndireta para o meio socioeconômico compreende os limites do município de Congonhas,

que poderá sofrer influência direta e indireta do empreendimento, relacionada à geração de empregos, renda

e demandas de bens e serviços gerados pela implantação e operação do pro.jeto. Para os meios Íisico e biótico,

adotou-se para a All os mesmos limites estabelecidos para a AlD, sob justificativa de facilitar a avaliação dos

impactos nessas áreas. As delimitações das áreas de influência do projeto podem ser vistas na figura 6.3.
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Figura 6.3 - Áreas de lnfluência do Projeto PDE Batateiro tase 3A

! -:. ,

6.2.4 Contexto regional

A análise relativa ao meio socioeconômico e cultural apresentada pelo empreendedor tomou como basê a

metodologia desenvolvida pelo IBGE, apresentada na publicação "lndicadores de Desenvolvimento

Sustentável, Brasil 2002", côm edição atualizada para o ano de 2015. Foram levantados dados e informações

de fontes primária e secundária visando subsidiar a análise da dinâmica socioeconômica contemplando

indicadores culturais, incluindo as dimensões social, ambiental, econômica e institucional.

O rhunicípio de Congonhas faz parte da Região nq. 1 de Planejamento - "Central", de acordo com a divisão de

Minas Gerais por regiões de plane.iamento, adotada pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão -

SEPLAG/MG. Essa região é composta por 157 municípios que se encontram agregados em 13 importantes

miirorregiões. A região Central abrange a área mais industrializada e de maior concentração urbana do estado

de Minas Gerais, considerada a mais importante do em termos político-adm inistrativos, economicos e

populacionais, sendo os seus setores industríais e de serviços os mais expressivos do Estado.

Pela regionalização do IBGE, o município de Congonhas localiza-se na Microrregião de Conselheiro Lafaiete, e

está na Mesorregião Metropolitana de Belo Horizonte, encontrando-se ligada à capital pela BR-040. A

Microrregião de Conselheiro Lafaiete é composta por 12 municípios (Casa Grande, Catas Altas da Noruega,
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Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Cristiano Otoni, Desterro de Entre Rios, Entre Rios de Minas, ltaverava, Ouro

Branco, Queluzito, Santana dos Montes e São Brás do Suaçuí), e conta com 88,6% de sua população residindo

em área urbana. Possui um parque industrial especlalizado nos ramos da extrativa mineral, produtos de

minerais não-metálicos, metalurgia, química e mecânica, com destaque para as indústrias Vale, CSN

Mineração, Sociedade Mineira de Mineração, Gerdau, localizadas nos municíp ios de Congonhas, Our co
?Rr

e Conselheiro Lafaiete. Esses municípios apresentam maior participação nos PIB's da microrregi a

6.3, Município de Congonhas

De acordo com o IBGE (2019), o município de Congonhas possui 304,067 km'lde área territorial e uma

população registrada no Censo de 2010 de 48.519 pessoas (estimativa de 54.76? pessoas em 2019). Entre

2000 e 2010 seu crescimento populacional foi acima da média estadual, registrando 7,6yo ao ano contra 0,92%o

ao ano registrado no Estado. Desde 1970 o município já apresentava a maior parte de sua população resldindo

em área urbana, chegando a 97 ,4% em 2070.

6.3.1 Saúde

O sistema de saúde do munícipio é classificado como de Gestão Plena de Atenção 8ásica, contando com L22

estabelecimentos, sendo 31 públicos,01 filantrópico e 90 prívados. A mão de obra especializada se distribui

por diversas áreas da saúde. Em maio de 2016, havia em Congonhas 960 profissionais atuando em serviços de

saúde com qualificação de nÍvel superior e nÍvel técnico e auxiliar, dos quais 78,13% prestam atendimento

pelo SUS. Quando se trata dos casos de alguma carência ou atendimento dos casos mais graves e exames de

maior complexidade, os atendimentos são direcionados à Belo Horizonte (Hospital João XXVlll) e Barbacena

(Hospital Regional de Barbacena).

6.3.2 Habitação
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De acordo com o IBGE l2OL7\, 97,31o/o dos domicílios permanentes do município encontram-se localizados na

zona urbana, com média de 3,44 moradores por residência ocupada e 2,69% dos domicílios com média de 3,39

moradôres na zona rural. Na zonã urbana, 78,56% dos domicílios são próprios e 78,66%, na zona rural.

6.3.3 Saneamento básico

O sistema de abastecimento de água em Congonhas está sob a responsabilidade da Companhia de

Sâneamento de Minas Gerais - COPASA. O município conta com aproximadamente 16.860 ligações,'
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correspondentes ao atendimento/abastecimento de 46.000 habitantes. Atualmente, exístem no territorio

municipal as seguintes Estações de Tratamento de Água, cujo funcionamento do sistema é intêrligado: ETA

Matriz (captação superficial em duas nascentes), ETA Profeta (captação realizada no Córrego Macaquinhos) e

ETA Lagoa Seca (captação através de poços artesianos profundos).

O munícípio não possui Estação de Tratamento de Esgoto - ETE. Dessa forma, o esgoto sanitário e lançado

diretamente no rio Maranhão, sem nenhum tratamento. Quanto à disposição dos resíduos sólidos urbanos, os

mesmos são destinados a um aterro sanitário, inaugurado em fevereiro de 2016. A Associação dos Catadores

de Papel de Congonhas (ASCACON), faz a separação, trituração e embalagem dos materiais, que são

comercializados para uma empresa de Belo Horizonte. O lixo orgânico é recolhido de segunda à sábado, assim

como do lixo reciclável (em bairros alternados), abrangendo 100% da área urbana.

6.3.4 Educação

A rede escolar do município, em 2016, era composta por 48 unidades de ensino, sendo uma unidade federal, 4

unidades estaduais,32 municipais e 11 unidades privadas. Todas unidades de ensino estão alocadas na zona

urbana. Quanto ao ensino superior, Congonhas conta com três instituições, sendo uma instituição federal, o

lnstituto Federal de Educação (IFMG) e duas privadas.

6.3,5 Sistema viário

6.3.6 SeguÍança pública

A segurança pública é realizada pela Companhia de Polícia Militar de Congonhas (9e ClA,- PM IND), contando

com um efetivo de 112 policiais e um total de 35 viaturas que atendem alguns municípios próximos, como

Belo Vale, Jeceaba, etc. Alem da PM, o município conta com uma Delegacia de Polícia Civil, vinculada à 26e

Delegacia Regional de Polícia Civil, em Conselheiro Lafaiete. As principais ocorrências registradas no munrcpro

são, seq uencialmente, crimes ao patrimônio, crimes à pessoa e crimes de tránsito. Segundo a Polícia Militar, ã

segurança pública do município de Congonhas é impactada por ter o maior entroncamento ferroviário do país

e uma extensa malha rodoviária (principal é a BR-040), bem como possuir uma população pendular e
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O município é cortado pela BR-040, importante meio de escoamento de pessoas e cargas. Além dela, a

presença da ferrovia administrada pela MRS Logística, auxilia no transporte de parte da produção industrial do

Estado, como o minério de ferro e produtos siderúrgicos.
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residente, ser um Polo Nacional de Mineração e

e ter uma religiosidade marcante (PMMG,2017)

6.3.7 Qualidade de vida

Siderurgia, o turismo - Patrimônio Histórico da

i
I

I

De acordo com o Atlas do Desenvolvimento do Brasil l2}77l, o Índice de Desenvô lvimento Human pa

(lDH-M) de Congonhas foi de 0,753 em 2010, considerado alto desenvolvimento humano, acima da média

estadual (0,731). Congonhas ocupa a 36? posição entre os 853 municípios do estado de Minas Gerais e a 488e

posição no ranking dos 5.565 municípios brasileiros. O subíndice IDH Educação (0,665) foi o mais baixo,

correspondente a desenvolvimento humano médio; o IDH Longevidade, o mais elevado (0,877), situa-se na

faixa considerada de muità alto desenvolvimento humano (IDHM entre 0,800 e 1); o, IDH Renda (0,732) em

2010 e classificado como de alto desenvolvimento humano.

6.3.8 Caracterizâção econômica

A economia do município de Congonhas é constituída por elementos dos setores primário, secundário e

terciário da economia. O setor primário, representado pelas atividades agropecuárias, representa a menor

fatia da economia local, representando menos de 1% da renda e dos empregos gerados. O município possui

uma pequena população, reforçando a sua vocação urbana e industrial. O setor secundário é destaque, sendo

o maior percentual, uma vez que abrange as atlvidades de extraião mineral, indústria de transformação e

serviços industriais. Estas atividades representam 65% da renda municipal, tendo também uma expressiva

participação na geração de empregos. Já o setor terciário, abrangendo o comércio, serviços e administração

pública, e o grande responsável pela geração de.empregos no município, totalizando 56% dos empregos

formais em 2015. Este setor possui ligação direta com o setor secundário, uma vez que as atividades são

desenvolvidas para dar suporte às atividades irÍdustriais.

O turismo, relacionado principalmente ao Santuário do Bom lesus de Matgsinhos e os famosos "profetas de

Aleijadinho" ali existentes, tem seu.potencial limitado pela precariedade da rede hoteleira e dos restaurantes,

e, entre outros fatores, induz a maioria dos turistas a não pernoitarem em Congonhas, reduzindo as receitas

geradas pela atividade.

Tratando-se do PIB de Congonhàs, este possui relação direta ao desempenho da indústría extrativa. Além dos

empregos e relações de serviços geradas, a indústria contribui com um volume grande de impostos, como o

caso da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) e o lmposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza (ISSQN). Somados, a CFEM, ISSQN e ICMS representaram 53,06% da aÍrecadação total.
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Dessa forma, o PIB é distribuído setorialmente, mostrando o peso da indústria para a economia. Este cenário e

ilustrado pela figura 6.4, na qual é apresentado os valores de contribuição dos setores na economia munlcipal:

Figure 6.4 - Composição da renda por setores
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6.4 Prognóstico Sem o Empreendimento

Foi solicitado através de informações complementares (OF. SUPPRI. SURAM. SEMAD. SISEMA. Ne 261,119, de

16 de setembro de 2019), que o empreendedor apresentasse o prognóstico ambiental com e sent a

implantação e operação do empreendimento objeto do licenciamento. Em resposta, através do Oticlo
CSNM |N-385-2019-SUPPRI, de 27 de setembro de 2019, protocolo SIAM 50151908/2019, foi informado ao

órgão ambiental licenciador que a avaliação dos prognósticos está condicionada a dois fatos fundanrentais,

sendo que o primeiro deles se relaciona à existência das atividades minerárias da própria CSN Mineração, br

como de outras empresas mineradoras na região, que evolui ao longo do tempo elevando seus níveis de

produção gradativamente e, conseq uentemente, ampliando a área impactada. O segundo deve-se ao Projeto

da Expansão da Pilha de Estéril do Batateiro - Fase 3A, em relação aos aspectos ambientais (físicos e bióticos)

e socioeconômicos no município de Congonhas, principalmente.

Em relação ao prognóstico sem o empreendimento, foi ressaltado que a atual região e inserção do Projeto da

Expansão da Pilha de Esteril do Batateiro - Fase 3A possui potencial para a implantação e a expansão de

empreendimentos minerários, tendo em vista a ocorrência de.jazidas de minerio de ferro na região. Alem

dísso, alegou-se que mesmo sem a implantação do empreendimento em pauta, identifica-se no médio e longo

prazo a continuidade da atividade minerária, sendo esta uma vocação historicamente estabelecida. A região

apresenta atividades como desmatamento, extrativismo, ação do fogo, efeitos de borda e invasão por

espécies exóticas, sendo que os remanescentes de vegetação nativa se encontram em diversos graus de

alteração e/ou estágios de regeneração.
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Para o meio físico, entendeu-se que sem a implantação do empreendimento permanecerão também alguns

impactos já verificados na região em decorrência das ocupações existentes e da própria operação das

estruturas minerárias, em especial pilhas de estéril que já operam na região do Batateiro. Já do ponto de vista

do meio biótico, o prognóstico foi que as condições ambientais atuais observadas nas áreas em questão

devem ser mantidas, não alterando signiflcativamente as características bióticas locais, com maior

predominância de áreas já alteradas e existência de pequenos trechos identificados de Floresta Estacional na

ADA.,

De forma geral, a qualidade ambiental no cenário da não implantação do empreendimento, tende a

permanecer semelhante à encontrada atualmente.

6.5 Prognóstico Com o Empreendimento

De acordo com o empreendedor, na etapa de operação da pilha, as ações geradoras de impactos, de certa

forma, corresponderão às mesmas que já ocorrem hoje em função da operação do empreendimento

minerário. As iritervenções causadas pela implantação da Expansão da Pilha de Estéril do Batateiro - Fase 3A

causarão alterações na morfologia do relevo e na paisagem da região, associados à movimentação de solo,

abertura de acessos e à formação do maciço da pilha, tais intervençôes foram consideradas de baixa

magnitude pelo empreendedor, conforme apresentado no ElA. A equipe técnica considera tais impactos como

de média ou alta magnitude, uma vez que implicam em uma grande alteração da qualidade ambienlal da área.

Durante a realização das obras e operação da pilha, haverá geração de sedimentos durante as chuvas, que

poderão assorear os cursos d'água da região. Como medida mitigadora foi apresentada o dique do Esmeril, à

jusante da área de intervenção da pilha, visando a contenção e controle do carreamento de sedimentos

durante as obras e também durante á formação da pilha, minimizando assim o potencial de alteração da

q ua lidade das águas.

Os aspectos da qualidade do ar e de ruído ambiental nas imediações da Mina Casa de Pedra poderão ser

alterados, mas segundo o empreendedor, de forma pouco significativa no contexto geral,já que a área do

empreendimento já se encontra submetida a atividades de obras e operações minerárias. A equipe técnica por
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Do ponto de vista socioeconômico, no cenário sem a implantação do empreendimento, identifica-se em médio

e longo prazo a tendência do predomínio da atividade minerária com a geração de renda e emprego na região.

Foi relatado ainda uma expansão da atividade do turismo sustentada nos atributos do patrimônio cultural e

naturalexistente.
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A supressão de vegetação necessária para implantação do empreendimento afetará a fauna silvestre, com

redução/perda de habitats, dim inuição/eliminação de áreas de abrigo, perda de indivíduos e da

biodiversidade. Esses fatos poderão acarretar em dispersão dos animais e redução das populações.

Em relação aos aspectos socioecoriômicos do município de Congonhas, a implantação e a operação do

empreendimento representará consequências positivas relacionadas, sobretudo, à geração de empreg, 
at

tributos para a economia municipal, uma vez que o empreendimento se justifica para manter a atual operação

da Mina Casa de Pedra.

7. Utilização e lntervenção em Recursos Hídricos

A área prevista para a implantação da Expansão da PDE Batateiro encontra-se localizada .junto a cabeceira do

córrego do Esmeril, afluente direto do rio Paraopeba. Dessa forma, visando menor impacto neste corpo d'agua

e melhoria da estabilidade da êstrutura, o sistema prevê a construção de um dreno de fundo que irá abranger

o córrego Esmeril, com finalidade de captar as infiltrações de água pelo maciço durante períodos de thuvas

intensas, sendo este sistema constituído de L dreno de fundo principai e 4 drenos secundários conectados ao

principal, sendo os drenos secundários locados nos talvegues da margem direita, como pode ser visto na figura

7.t.

Figura 7.1 - Caminhamento dos drenos de fundo
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sua vez, entende que o empreendimento irá incorporar de forma significativa um contexto no qualjá existe o

impacto, uma vez que a atividade objeto do licenciamento se trata de pilha de estéril, portanto, ao contrário

de' minimizar o impacto tornando-o pouco significativo, como apresenta o empreendedor, esse fato irá
potencia-lo, de forma a tornar o impacto de média magnitude.
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Na saída do dreno de fundo, logo no pé da pilha, deverá ser construído o dreno de pé, de forma a permitir a

saída da água captada e medição da vazão percolada. A drenagem interna irá desaguar no reservatório do

Dique do Esmeril, localizado no córrego do Esmeril, que já se encontra em operação, alem disso, também será

continuada a operação do dique no córrego do Bichento. Ambos os diques são localizados a.iusante do

empreendimento, ressalta-se que ambos os diques se tratam de estrutura de controle ambiental, que

proporcionarão a retenção dos sedimentos que possam ser carreados ao longo da estrutura da PDE Batateiro

fjse 34, portanto, não serão lançados rejeitos nos diques. Esta contenção servirá para melhorar a qualidade da

água antes que chegue a sua foz, serão mantidos pontos de monitoramento da água, conforme o Plano de

Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais.

As intervenções propostas representam formas de uso não consuntivo do recurso hídrico, nâo causando

impactos na disponibilidade hídrica da região para outros usuários que se encontrem à jusante do

empreendimento. A proposta de construção dos drenos de fundo foi outorgada conforme processo:

0O443/2Ot8 e foi devidamente deferido pelo Comitê de Bacia Hidrográfica (CBH Paraopeba), em 03 de

cidade administ.ativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia papa loão paulo lt, ne 4143. Bairro serra verde
Edifício Minas,2e andar, 31630-901 , Belo Horizonte - M6
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dezembro de 2019, por tratar-se de outorga de grande porte nos termos da Deliberação Normativa CERH -

MG ne 07, de 4 novembro de 2(X)2,

8. Autorização para lntervenção Ambiental (AlA)

O empreendedor solicitou em 22 de fevereiro de 2018 autorização para intervenção ambiental em 51,63

hectares de vegetação nativa por meio do processo APEF ne !OO4|2OLS. Durante a análise foi observada

divergência entre a solicitação e os estudos, tendo a equipe técnica da SUPPRI solicitado esclarecimentos, e o

empreendedor esclareceu que, deve ser considerada a área, da solicitação da intervenção, apresentada no

Plano de Utilização Pretendida - PUP. Portanto, em 79lfLl2O19 (Protocolo n'1348/20191 o empreendedor

retificou o requerimento solicitando aulorização para intervenção ambiental em 69,01 hectares de vegetação

nativa.

Tabela 8.1 - Uso e Ocupação do Solo da Área Diretamente Afutada

Uso do Solo e Cobertura da Vegetâçào
Area rie lntervençào (hrl

Fora de rlPP Arca t0tdl

Acesso 0,12

Area corn predónrÍnio de samarnbaia 1.3 3 .1,.18

Area Operacional/Pllha 3.87 69,82

Cardeial 0,0ü :1.02

Cerrado Rupestre Í).00 2,75 2.i 5

Cor-po d'água {J.00 0,5 5

!-lorestir Estacional Senridecidual enr estágio Inicial de regeneraçào 1. r) -\ 10.7.J

Savana Parque 0,17 I ) 1

0,()ü 0.15

Tot.rl ceral to,12 130,87 140,99

Fonte: PUP, 201.8

Assim, a intervenção requerida totaliza 69,01 hectares, sendo ela dividida em

"#rÊr.
ffiT41,w

Foi analisado o Plano de Utilização Pretendida - PUP, elaborado pela empresa Sete Soluções e Tecnolo8ia

Ambiental Ltda, e as informações complementares prestadas..

Conforme apresentado, o uso e ocupação do solo para a Área Diretamente Afetada do empreendimento e a

descrita na tabela abaixo

;::i.ôu

Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca em 58,89 hectares;

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa loão Paulo ll, ne 4143. Bairío Serra verde
Edifício Minas, 2e andar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG
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lntervenção com

Preservação

supressão

Permanente

de cobertura

-APPem 6,13

P RI

vegetal nativa em

hectares e

Áreas de

lntervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em Áreas de Preservação Permanente - APP

em 3,99 hectares.

A metodologia aplicada para a coleta de dados, com o 'objetivo de estudos fitossociológicos- nos

remanescentes de Floresta Estacional Semidecidual em estágio inicial de regeneração, foi a amostragem

casual simples.

Foram avaliadas 11 parcelas de 200 m'z que totalizam 2.400 m2 de área amostral, nas quais foram mensurados

293 indivíduos, com 90% de identificação. Todos os indivíduos foram medidos pela CAP (circunferência a altura

do peito), altura total e altura do fuste. A riqueza amostrada nas parcelas foi de 56 morfoespécies,

pertencentes a 31famílias. A diversidade estimada mostrou que 80% foi amostrado no estudo fitossociológico.

A espécie com maior valor de importância foi Croton urucurano, conhecida como sangra d'água, espécie

pioneira, típica de ambientes nos estágios iniciais de sucessão. A altura mádia do dossel foi de 7,4m, com

poucos indivíduos superando os 10m. A média de DAP encontrada foi de 8,21 cm, com espécimes que

ultrapassam os 20 cm. Estes parâmetros são coerentes com o estágio inicial de regpneração, conforme a

Resoluç5o CONAMA ns 392 de 2007.

Ao se tratar das análises volumétricas, optou-se no PUP, poi diferenciar a floresta em três estratos distintos,

de acordo com a distribuição diamétrica dos espécimes e densidade do mesmo em três estratos:

Estrato 1: área com indivíduos arbóreos de menor porte, menor classe diamétrica e menor densidade;

Estrato 2: área intermediária;

Estrato 3: área com indivíduos de maior porte, maior classe diamétrica e maior densidade

cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia papa João paulo lt, n9 4143. Bairío serra verde
Edifício Miáas,2e andaí,31630-901 - Belo HoÍizonte, MG
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O volume estimado foi feito com base nas equações do CETEC, ajustando equações de volume, tanto para

fuste com e sem casca como para biomassa de galhos com casca, para as diversas formações vegetais nativas

lenhosas ocorrentes no estado, O erro de amostragem foi estimado em 9,45%.
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Fonte: PUP, 2018

A estimativa, portanto, é que a intervenção gerará 2.6fL,413 ml de material lenhoso, 1982 m3 corresponde

ao volume do fuste e os outros 629mr correspondem à estimativa da galhada.

O processo terá ainda 6,13 hectares de supressão de cobertura vegetal nativa em APP e intervenção em 3,99

ha sem supressão em APP, totalizando 10,12ha de intervenção em APP, passíveis de compensação. Essa

compensação será tratada posteriormente neste Parecer Único.

O Decreto Federal ne 6.660/_2008, que regulamenta os dispositivos da Lei Federal ne 11.428/2006, exige

anuência do órgão federal de meio ambiente para supressão de vegetação no Bioma Mata Atlàntica n a
seguintes termos:

Art. 19. Além da autorização do órgão ambiental competente, prevista no art. L4 da Lei no

11.428, de 2006, será necessária a anuência previa do Instrtuto Brasileiro do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, de que trata o § 10 do referido artigo, sontente

quando a supressão de vegetação primária ou secundária em estágio medio ou avançado de

Íegêneração ultrapassar os limites a seguir estabelecidos:

| - Cinquentâ hectâres por êmpreendiniento, isolada ou cumulativamente; ou

quadro 8.1- Resumo do lnventário Florestal

lrtlaro l

- ::t :r:: : :13 r,

,.:-r)i:-lixl

:- r;:::: hi

+ie.i:: ir
::.

9. Anuência do lnstituto Erasileiro doMeio Ambiente e dos Recursos Naturâis Renováveis - IBAMA

ll - três Hectâres por êmpreendirnento, isolada ou cumulativamênte, quando localrzada em

área urbana ou região metropolitana.
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A área rural 

'ntervinda 
será superior a 50 (cinquenta) hectares, considerados cumulativamente e, em

consonância com a citada legislação, o IBAMA emitiu, em 17 de dezembro de

NUBIO - MG/DITEC-MG/SU PES-MG , fls.4.442 a 4.444 do processo administrativo

2019 - Anuên

DEscRrçÃo PRAZO

Até a formalização
do processo de Ll.

Cumprida.
O Plano de Recuperação das Áreas

Degradadas consta no item 3.4 do PCA

integrante do processo de U n" 210/2005
e a condicionante foi considerada como

atendida no Parecer Técnico DIMIM
L9L/zOOs

Apresentar projeto de
resgate e transplante da
flora conforme sugerido no
ElA, definindo as áreas de
pla ntio.

Até a formalização
do processo de Ll.

19-

10. Cumprimento das Condicionantes da Fase de Licença Prévia IOSlZOO4

A licença prévia 105/2004 (P.A: 103/1981/022120021foi emitida em 27lO5l2@4, sendo emitida em sequ e ncra,

a Licença de instalação lP.A.: 1O3/798L/033/2005) 2LO|2OO5 em l5/I212ffi5. No paiecer técnico que

subsidiou a Ll 210/2005, é informado que todas as condicionantes foram consideradas atend idas, tendo como

exceção a condiclonante n"7, que por sua vez ainda não se encontrava vencida, no entanto o Parecer técnico

DIMIM 191/2005 altera o prazo dessa condicionante, sendo o novo prazo: "No 20" ano após a concessão da LO

de expansão". Ressaltamos que após a emissão da Ll270/2005 os relatórios passaram a ser protocolados em

atendimento a essa licença, e em sequência, em atendimento às licenças de operação subsequentes.

01

o2

Apresentar o Plano de
Reabilitação de Áreas
Degradadas, o qual deverá
propor prelimina rmente, o
uso futuro da área do
empreendimento.
Recomenda-se que não
poderão ser utilizadas
Brochorio decumbens e

Mucuna Preta no mix de
gramíneas e leguminosas
do programa de
reve etação.
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ITEM STÂTUS

Cumprida.
O projeto consta no item 3.14 do PCA

integrante do processo de Ll n" 210/2005
(P.A.: 103/1981/033/200S) e a

condicionante foi cônsiderada como
atendida no Parecer Técnico DIMIM

1.91/zOOs.
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03

Apresentar projeto de

monitoramento de .fauna,

prevendo a primeira
campanha antes da fase de
instalação do
'empreendimento e

apresentação de relatórios
anua lmentê.

Até 31 de janeiro de

cada ano, durante a

vida útil do
empreendimento.

Cumprida.
A condicionante foi considerada como
atendida no Parecer Técnico DIMIM

t9L/zOOs.

04

Realizar resgate de pontos
de nidificação em toda a

área diretamente afetada
pelo empreendimento,
conforme sugerido no EIA

e apresentação no

respectivo relatório à

FEAM.

Até a formalização
do processo de Ll.

O Parecer Técnico DIMIM 191/2005 cita
que a CSN apresentou iustificativas

pertinentes para a não apresentação clo

relatório, com isso não"foi caracterizada
inadimplência.

05

Caberá a aplicação de uma
medida compensatória
com fundamento no Artigo
36 da Le.i n. 9.985/2000 -
Lei do SNUC - cuja
proposta deverá ser
apresentada ao IEF para

discussão e posterior
encaminhamento à

Câmara de Proteção da

Biodiversidade para

apreciação.

60 (sessenta) dias
para a apresentação
da proposta ao lEF.

Cumprida.
Protocolo IEF n" 007290 em Ol/09104

90 (noventa) duas
para apresentação

da proposta ao lEF.

Cumprida
Protocolo SIAM n" 110165/2004

Foi apresentado Of.DlMlM/N" 415/2004
FEAM que comprova o cumprimento da

condiciona nte.

Cidade Administrativa Presidente Tancrêdo Neves, Rodoviâ Papa João Paulo ll, ns 4143. BàiÍío Serrã Veíde
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06

Além da condicionante do
item 5, a empresa deverá
apresentar ao IEF uma
proposta de criação de
RPPN na área
correspondente à Reserva

Legal da Mineração Casa

de Pedra, tornando-se a

referida área intocável.
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Visando a minimização dos
impactos negativos sobre o
meio socioeconômico
decorrente do
encerramento das
atividades da mineração, a

empresa deverá
apresentar uma proposta
de um "programa
contendo ações voltadas à

sustentabilidade
econômica da população

direta e indiretamente
afetada pelo

empreendimento.

Na data de
formalização do
processo de LO.

(Prazo modificado
no âmbito da Ll

270/2005, sendo o
novo prazo: "No 20"
ano após a

concessão da LO de
expansão")

PRI

07 Prazo não esgotado

11. Reserva Legal

O empreendimento está localizado em área rural, por esta razão, aplica-se o art. 12 da Lei 12.651/2012 do

Código Florestal, que determinà a preservação de percentual mínimo de 20% em relação à área do imóvel.

uma vez quê a Lei Estadual 20.922/2O13, cita

Art.35 - Sero odmitido o cômputo dos Apps no colculo do percentuol do dreo de ReseÍvo
LegoJ o que se reÍere o coput do ort. 25, desde que:
I - o beneÍício previsto neste ortigo nõo implique o conversõo de novos oreos poro o uso
olternotivo do solo;

Porém, o empreendedor não âpresentou todas as informações suficientes para correta avaliação da situação

da Reserva Legal para os processos de Fraile (pA copAM n" 703/L98tlo9o/2017) e 85 (pA copAM n"

cidade Administrativa presidente Tancíedo Neves, Rodovia papa João pauro I, n9 4143. Bairro ser.a verde
Edifício Minas, 2e andâr, 31630_901- Belo Horizonte - MG

Telefone: 3916,9293

(

Durante a análise do Processo em questão, foi verifícada divergêncías em relação a área total do

empreendimento e da Reserva Legal - RL do imovel Casa de pedra.

Após levantamento dos últimos processos licenciados no mesmo complexo minerário foram levantadas as

seguintes informações: O quantitativo de RL dentro do imóvel Casa de Pedra (874,66 ha), desconsiderando

as áreas de servidão ádministrativa e o quantitativo que se encontrava fora da propriedade

(redimensionamento da propriedade INCRA), mais o quantitativo realocado para o imóvel Fazenda Granja

Mary (233 ha), resulta em uma área de RL de 1.107,66 ha, não sendo inferior aos 20% exigidos em Lei,

contudo deste quantitativo foram computados 172,12 hectares de Área de Preservação permanente.

Portanto, não poderia ser autorizada novas intervenções no imóvel denominado Casa de pedra,

anteriormente à relocação de Reserva Legal para desmembrar o cômputo de App.
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1'03/198L/O9U2OU), levando o órgão ambiental a erro, com a autorização de novas intervenções sem a

regularização da fleserva [egal.

Dessa forma, fof Lavrado Auto de lnfração n" L42o4g/2olg datado de 06 de dezembro de 2019, com a

inÍÂção "Omitir informoção no licenciomento ombientol em reloção os óreos de reserva legdl e o oreo de

preservoção permanente do complexo minerário Coso de Pedr.o", contendo a seguinte recomendaçâo: O

empreendedor deverá apresentar a regularização da área de Reserva Legal do imovel Casa de Pedra, com a

retirada do cômputo de APP em até 30 dias após a averbação em cartório.

12. lmpactos Ambientais e Medidas MitigadoÍas

12,1 Fase de lnstalação Corretiva

12.1.1 Meio FÍsico

12.1,1.1 Alteração da Morfologia do Relevo e da Paisagêm

0024511t2020
21t01t2020
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Diante de todo exposto será condicionado neste Parecer Único que as intervenções ambientais previstas, só

ocorram mediante a Regularização da Reserva Legal do imovel Casa de Pedra, com a retirada das áreas de

APP com a devida averbação em cartório.

Na etapa de implantação da PDE Batateiro - Fase 34, atividades como a retirada da cobertura vegetal

promoverão a modificação da paisagem local. Em contrapartida, o local onde será instalado o pro.ieto, ja se

encontra modificado pela existência de outras estruturas já licenciadas. O empreendedor informa que o

impacto não irá alterar a qualldade ambiental da área de aürangência e que a PDE não poderá ser vista 1

estradas ou de comunidades no entorno. Sendo assim, classifica este impacto como desprezível. A equipe

técnica entende que o fato da área da PDE Batateiro fase 3A já ser modificada pela existência de outras

estruturas e/ou o fato da mesma não poder ser visualizada a partir de nenhuma estrada ou comunidade do

entorno, não torna o impacto desprezivel, uma vez que o impacto aqui tratado ocasionará a transíormação da

paisagem de forma negativa e direta por um longo prazo. Ainda de acordo com o quadro de definição da

magnitude dos impactos ãpresentado pelo empreendedor em seu ElA, a equipe técnica considera que a

Alteração da Morfologia do Relevo e da Paisagem é um impacto percebido ou medido, que implica na

alteração da qualidade ambiental da área de abrangência do projeto, o que reforça a iópossibilidade de o

impacto ser considerado como desprezível.

Cidade Administrativa Píesidente Tancíedo Neves, Rodovia Papa loão Paulo ll, ns 4143. Bairro Serra Verde
' Edifício Minas, 2e andar, 31630-901 - Belo Hoíizont€ - MG
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Medida(s) mitigadora(sl: As ações e

Recuperação de Areas Degradadas.

medidas mitigadoras para este impacto integram o PI

Medida(s) mitigadora(s): Como medida mitigadora para este impacto,

reabilitação e revegetação, conforme previsto do PRAD.

se rao realizadas atividades. de

Pill
âno de

i
12.!.f.2. Alteração da Estrutura e das Características dos Solos

Atividades como supressão de vegetação e remoção da ccibertura vegetal, que acontecerão em uma parte da -
ADA (65,02ha), provocarão alterações na estrutura e características do solo, o que o deixará mais susceptível

ao surgimento de processos erosivos e ao carreamento de sólidos. Este impacto foi considerado negativo,

direto, de abrangência pontual, de curto prazo, irreversível, permanente e de baixa magnitude.

Medida(s) mitigadora(s): Para mitigar este impacto deverão ser ímplementadas âções previstas no Programa

de controle de Processos Erosivos e carreamento de Sedimentos e Plano de Recuperação de Áreâ Degradada.

12.1.1.3. Alteração do Uso do Solo

luntamente com as intervenções que serão feitas na implantação do projeto, haverá a alteração do atual uso

do solo nessa área, principalmente nas áreas recobertas por vegetação nativa. tste impacto foi definido pelo

empreendedor como negativo, direto, pontual, de curto prazo, permanente,.irreversível e de baixa magnitude.

No entanto, baseada nos mesmos critérios adotados e apresentados no ElA, a equipe técnica considera o

impacto como de média magnitude, uma vez que o impacto causado é percebido ou medido e implica em uma

média alteração da qualidade ambiental da área, além disso, a alteração se dará em longo prazo, uma vez que

a área permanecerá sem suas características naturais por inteôalo superior a dez anos, apesar disso, a equipe

técnica julgou as medidas mitigadoras propostas como suficientes.

12.1.1.4 Alteração da Qualidade das Águas Superficiais

cidade administíativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia papa João paulo II, ne 4143. Bairro serra veíde
Edifício Minas, 2e andar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Telefone:3916-9293

As obras de implantação do projeto, principalmente as ligadas à supressão da vêgetação e movimentação de

solo, irão causar sua exposição direta, o que poderá desencadear carreamento de sedimentos e

desenvolvimento de processos erosivos, princípalmente durante as chuvas, causando alteração na qualidade

das águas superficiais. Sendo assim, o empreendedor classificou o impacto como negativo, indireto, local, de

curto prazo, reversível, cíclico e de média magnitude.
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Medida(s) mitigedora(s): Como medida mitigadora, foi proposto pelo empreendedor programa de Controle de

Processos Erosivos e Carreamento de Sedimentos, estrutura de contenção (Dique Esmeril) e programa de

Monítoramento da Qualidade das Aguas SuperÍiciais, além disso, plano de Recuperação de Áreas Degradadas.

12.1.1.5 Alterações pêla Geração de Resíduos Sólidos

A geração de resíduos sólidos durante a fase de obras, pode culminar na alteração das propriedades dos solos

e da qualidade das águas, caso não haja um controle sobre sua geração, manuseio, armazenamento e

disposição final. Este impacto foi considerado pelo empreendedor como de efeito negativo, direto, pontual,

curto a médio prazo, reversível porque o meio é capaz de se recompor naturalmente, permanente pois

quando ocorrido não tem fim definido e de baixa magnitude.

Medlda(s) mitiSadora(s): Todos os resíduos gerados durante a fase de implantação do empreendimenro ,"jo
gerenciados conforme Programa de Gestão de Resíduos Sólidos, além disso, contribuirão para a mitigação

deste impacto os Programas de Educação Ambiental e de Controle Ambiental no Canteiro de Obras.

12.1.1.6. Alterações pela Geração de EÍluentes Líquidos

Durante a fase de instalação, serão gerados efluentes líquidos no canteiro de obras e frentes de serviço, alem

disso, serão gerados efluentes oleosos durãnte a lavagem e manutenção dos veículos e equipamentos. O

impacto das alterações que esses efluentes podem causar no soto e nas águas superficiais foi considerado pelo

empreendedor como negativo, direto, local, reversível, temporário e de baixa magnitude.

Medida(s) mitigadora(sl: Parte do efluente lÍquido do canteiro de obras será destinado à uma ETE compactâ e\

a limpeza dos banheiros químicos será efetuada por empresa especializada. Os efluentes oleosos continuar

a ser encaminhados para um sistema (caixa) separador de água e óleo. Além disso, para acompanhamento da

eficiência dessas ações, está previsto Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais.

Cidadê Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa loão Paúlo ll, ne 4143. Bâirío SeÍra Verde

EdiÍicio Minas,2e andar, 31630-901 - Belo HoÍizonte - MG
TeleÍone:3916-9293

12.1.1.7 Alterações pela Geração de Material Particulado e Gases de Combustão

A movimentação de máquinas e veículos, durante tarefas como supressão de vegetação e movimentação de

solo, provocará a geração de material particulado e gases de combustão. Este impacto foi considerado como

direto, regional, curto prazo, reversível, cíclico e de baixa magnitude, uma vez que a área do empreendimento

já se encontra submetida a atividades de obras e operações minerárias. No entanto, a equipe técnicâ discorda

da justificativa do empreendedor para que tenha classificado as alterações pela geração de material

particulado e gases de combustão como de baixa magnitude, uma vez que este impacto irá agregar a geração
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de material particulado e gases de combustão que.iá ocorre atualmente nas operações das outras fases da

PDE Batateiro,'tendo por resultado um efeito cumulativo. Além disso, o empreendimento discutido neste

parecer único se trata de uma pilha de estéril, atividade que gera um valor considerável de material

particulado, sendo assim, de acordo com o próprio quadro apresentado pelo empreendedor no ElA, o impacto

será percebido ou medido e implica em média ou grande alteração da qualidade ambiental, elevando sua

magnitude

Medida(s) mitigadora(s): O controle material particulado se dará pela umectação das vías de acesso não

pavimentadas e em relação aos gases de combustão, o controle acontecerá de forma preventiva, com a

manutenção periódica dos veículos e equipamentos. Além disso, visando o acompanhamento da qualidade do

ar na região, está prevista a continuidade do Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar. A equipe

técnica considera as medidas mitigadoras suficientes.

12.1.1.8 Alterações dos Níveis de Pressão Sonora pela Geração de Ruído

Durante a fase de obras, a geração de ruídos está ligada principalmente à utilização de equipamentos e

caminhões, pelo acionamento de buzinas, sirenes de ré e escapamentos. Espera-se que essas alterações não

agravarão o cenário atual na mina internamente e externamente, visto que as comunidades mais próximas

estão bem distantes do empreendimento. O empreendedor considerou o impacto como reversível em curto

prazo, local, direto, cíclico e de baixa magnitude.

Medida(s) mitigadora(s): Com o intuito de mitigar este impacto, empreendedor irá manter Programa de

Controle e Monitoramento de Ruído Ambientaljá existente no complexo.

12.1.2 Meio Biótico

12.1.2.1 Perdade Floresta Estacional Semidecidual

Para a implantação da PDE Batateiro - Fase 3A, será realizada supressão de Floresta Estacional Semidecidual

em.está8io inicial de regeneração, o que significará redução local das populações de diversas espécies vegetais

e da disponibilidade de habitat para a fauna. O impacto foi classificado como negativo, direto, pontual, de

curta duração e baíxa magnitude. A equipe técnica considera o impacto como de longa duração, uma vez que

a redução local das populações de diversas espécies vegetais e a disponibilidade de hobitot para a fauna

estarão comprometidas por longo período, além disso, o impacto é considerad'e pela equipe técnica como de

cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia papa.loão paulo ll, n9 4143. Bairro Serra verde
Edifício Minar.2s andar,31630_901 _ Belo Horizonte - M6

Telefone: 3916-9293
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média magnitude, uma vez que é percebido ou medido e implica em uma média alteração da qualidade

ambientalda área, principalmente para a fauna remanescente no local afetado.

Medida(s) mitigadora(s): Como medida mitigadora, o empreendedor sugere Plano de Recuperação de Áreas

degradadas - PRAD. Além disso, o empreendedor deverá executar ProBrama de Acompanhamento da

Supressão Vegetal e Eventual Resgate de Fauna, além da continuidade do Programa de Monitoramento de

Fauna.

Para implantação da PDE, será necessária supressão de vegetação em áreas cobertas por vegetação savâniçQ,

representadas na ADA pelo Cerrado Rupestre e pela Savana Parque (Campo sujo). Essà área encontra-se E,n

bom estado de conservação e abriga populações de espécies vegetais, entre elas algumas consideradas

ameaçadas de extinção em âmbito federal e estadual. O impacto foi considerado como negativo, direto, local,

de curta duração, irreversível, permanente e de baixa magnitude.

Medida(s) mitigadora(s): Como medada mitigadora, foi proposto Plano de Recuperação de Areas Degradadas

12.1.2.3 Fragmentação e Redução d e Habitot para a Fauna Terrestre

Para a implantação da PDE, será necessária a supressão de vegetação nativa, o que acarretará a fragmentação

da paisagem local e a perda de habltat para essas especies.

Neste contexto, a fragmentação da paisagem reduzirá ou até mesmo interromperá à conectivida'-\

entre os remanescentes de vegetação nativa em melhor estado de conservação do entorno.

Medida(s) mitigadora(s): Para mitigação deste impacto, o empreendedor indica o Programa de

Acompanhamento da Supressão Vegetal e Eventual Resgate de Fauna, além da continuidade do Programa de

Monitoramento de Fauna

para implantação do Projeto Expansão da Pilha de Estéril do Batateiro - Fase 3 será observada a

intensificação do trânsito de pessoas, veículos e operação de equipamentos, o que poderá ocasionar

t2.1.2.2 PeÍda de Vegetação de Cerrado

12.1.2,4 Afugentemento da Fauna pela Movimentação e Geração de Ruídos

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João àaulo ll, ne 4143 BairÍo Seíra verde

EdiÍicio Minas, 2e andaí 31630-901- Belo Horizonte - MG

Telefone: 3916-9293
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um maior stress nas comunidades da fauna local gerando

silvestre.

afugentamento de espécimes da faunao

Medida(s) mitigadora(s): Para a minimização deste impacto, indica-se a

Educação Ambiental, além do Programa de Monitoramento de Fauna.

continuidade do Rína- de

12,1.2.5 Risco de Perda de Espécimes por Atropelamento

Durante as obras de implantação do Projeto de Expansão da Pilha de Estéril do Batateiro - Fase 3 a

maior movimentação de máquinas e veículos na área, poderão ocasionar o risco de atropelamento de

indivíduos que por ventura este.jam se deslocando entre áreas ad.iacentes a ADA.

12.1.3 Meio Socioeconômico

12.1.3,1 GeÍação de Empregos

Para execução das obras de implantação da Expansão da Pilha de Estéril do Batateiro - Fase 3A, será

necessário um eíetivo de mão de obra de apenas 16 trabalhadores, que serão contratados na própria região. A

mão de obra especializada poderá ser contratada em outras regiões. O transporte até o local de trabalho será

realizado por ônibus. As obras de implantação ocorrerão ao longo de um período de dez meses. O aumento da

oferta de emprego é um impacto positivo de baixa magnitude, direto, suprarregional, pois extrapola a All do

empreendimento, com ocorrência em curto prazo e temporário. O impacto teve como ação proposta o

Programa de Comunicação Social.

Medida(s) mitigadora(s): Não foram descritas medidas mitigadoras, por se tratar de impacto positivo

12.1.3.2 Geração de Tributos e lncremento da Renda Municipal

As atividades de implantação da Expansão da Pilha de Estéril do Batateiro - Fase 34, demandarão a

contratação de serviços de terceiros, gerando base para arrecadação de impostos, destacando-se o ISSeN para

o município de Congonhas. Essas atividades, somadas à iompra de insumos, trazem reflexos positivos para ã

atividade econômica da região. No entanto, considera-se este impacto positivo e de baixa magnitude, pois,

i

Medida(s) mitigadora(s): Para mitigação deste impacto, o empreendedor propôs a continuidade do Programa

de Éducação Ambiental, apresentado no PCA.

cidade Administrativã Presidente Tancredo Neves, Rodovia papa loão paulo ll, ne 4143. Bairro serra veÍde
EdiÍício Minâs, 2s andaí, 31630-901 - Belo Horizoôte - MG

Íelefone:3916-9293
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pelas características do empreendimento e pelo período limitado de geração de receita adicional, ele não

levará a mudanças expressivas na estrutura econômica e na dinâmica orçamentária do município. Classifica-se

esse impacto como direto, de ocorrência em curto prazo, reversível, regional e temporário. O impacto teve

como ação proposta o PÍograma de Comunicação Social. ,

12.2 Fase de Operação

12.2.1.1 Alteração da Morfologia do Relevo e da Paisagem

Medida(s) mitigadora(s): Assim como para a etapa de instalação, as ações e medidas mitigadoras para este

impacto integram o Plano de Recuperação de Áreas Degradadas.

L2.2.L.2. Alteração da Qualidade das Águas Superficiais

Durante a fase de operação, a formação da PDE Batateiro poderá promover o aporte de sedimentos para o

curso d'ágúa a jusante, Córrego do Esmeril, provocando alterações na qualidade das águas. O impacto foi

considerado pelo empreendedor como negativo, indíreto, local, de longo prazo, reversível, cíclico e de bai.r4

magnitude.

Medida(s) mitigadora(s): O empreendedor propõe como medidas mitigadoras a implantação de sistemas de

drenagem superficiais, o dique de contenção do Esmeril já implantado e Programa de Controle de Processos

Erosivos e Assoreamento.

12.2.1.3 AlteÍação da Qualidade do Ar

Cidade Administrâtiva Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa loão Paulo ll, ne 4143. BairÍo SerÍa Veíde

EdiÍício Minas,2e andar,31630-901- Belo Horizonte - MG

Telefonei 3916-9293
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Medidã(s) mitigadora(s): Não foram descritas medidas mitigadoras, por se tratar de impacto positivo.

12.2.1 Meio Físico

A alteração do relevo e da paisagem nessa fase,'estará relacionada à construção da pilha de estéril, dessa

forma o empreendedor classificou este impacto como negativo, direto, local, de longe prazo, irÍeversível,

permanente e de baixa magnitude.

Durante a formação e operação da PDE Batateiro é prevista a ocorrência de arrãste do material particulado

pelas forças dos ventos, o que poderá influenciar na qualidade do ar da região, além disso, a alteração do ar

pode ser decorrente dos gases de combustão de máquinas e equipamentos utilizados na operação da mina-

Este impacto foi considerado como negativo, direto, regional, de longo prazo, reversível, cíclico e de baixa
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magnitude. Assim como no impacto "Alterações pela Geração de Material Particulado e Gases de combustão"

que irá ocorre na fase de implantação do empreendimento, a equipe técnica discorda da definição do impacto

aqui tratado como de baixa magnitude, uma yez que o empreendimento discutido neste parecer único se trata

de pilha de estéril, atividade geradora de uma quantidade considerável de material particulado,

principalmente em sua operação, devido aos motivos expostos pelo próprio empreendedor em seu ElA, como

por exemplo o arrâste de material da pilha, sendo assim, de acordo com o ôuadro apresentado no ElA, o

impacto será percebido ou medido e implica em média alteração da qualidade ambiental, elevando sua

magnitude.

12.2.1.4 Alteração dos Níveis de Pressão Sonora pela Geração de Ruídos

Durantê a fase de operação da PDE Batateiro, haverá geração de ruídos em atividades como a operação de

máquinas e equipamentos para a disposição de estérit desaguado e conformação dos bancos da pilha. Assim

como na fase de instalação, não é esperado que o cenário seja agravado em relação a este impacto, uma vez

que este processo trata apenas da continuação de atividades que já ocorrem atualmente. O empreendedor

considerou este impacto como reversível em curto prazo, local, direto, de longo prazo, cíclico e de baixa

magnitude.

Medida(s) mitigedora(s): Como medida mitiBadora, foi proposta a continuação do Programa de Controle e

Monitoramento de Ruído.

12.2.2 Meio Biótico

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovja paila loão paulo , ne 4143. BaiÍro Serra Verde
Edifício Minas,29 ândar,31630,901- Belo Horizonte - MG

Telefone: 3916-9293

Medida(s) mitigadora(s): Visando o acompanhamento da qualidade do ar na região, está prevista a

continuação do Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar, além disso, afim de mitigar este impacto, foi

proposta a reabilitação da PDE do Batateiro, assim que encerradas as atividades, conforme Plano de

Recuperação de Áreas Degradadas.

12,2.2.1 Afugentamento da Fauna pela Movimentação de Veículos e Geração de Ruídos

Na operação da PDE Batateiro - Fase 3A, serão utilizados os próprios trabalhadores já empregados na Mina.

Casa de Pedra, o que reduzirá o fluxo de veículos e consequentemente a geração de ruítlos em relação à fase

de implantação do empreendimento. O impacto foi classificado como de baixa magnitude.

Medida(s) mitiSadora(s): Para mitigação deste impacto, o empreendedor propõe a continuidade do Programa

de Éducação Ambiental, realizado atualmente na Mina Casa de Pedra, além de Programa de Monitoramento
da Fauna.
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12.2.2 Risco da Perda de Espécimes por Atropelamento

No mesmo contexto do que foi descrito anteriormente, a utilizaçãq dos próprios trabalhadores que la se

encontram empregados na Mina Casa de Pedra, diminuirá o rlsco de atropelamento de espécimes da fâuna.
sendo assim, este impacto foi considerado como negativo, direto, local, de curta duração, reversível,
temporário e de baixa magnitude.

Medida(s) miti8edora(s): Assim como na fase de implantação, a mitigação deste impacto se dará com a

continuidade do Programa de Educação Ambiental.

12,2.3 Meio Socioeconômico

Verificou-se que no EIA não foram atribuídos iÍnpactos específicos para o meio socioeconômico na fase de

operação. Em função disso, e çonsiderando que foram apontados apenas 2 impactos na fase de LIC

considerados positivos, foi solicitado ao empreendedor através do Ofício SUPPRI. SURAM. 5EMAD. StSEMA. Ne

26I/79 uma justificativa quanto à não incidência de impactos. negativos para o meio socioeconômico durante

as fases de LIC e LO. Caso fosse(m) incluído(s) impacto(s) durante essa etapa, deveria(am) ser apontados e

detalhados o(s) programa(s) visando sua mitigação. Em resposta a esta solicitação, o empreendedor iníormou:

"Conforme opresentodo no EIA do Exponsõo do Pilho de Estéril do Bototeíro - Fose 3A

não Íorom identiÍicodos impoctos negativos com reloção oo meio so(ioeconomico nos

etapds de implontoçõo e operoção da Exponsõo do Pilho de Estéril do Bototeiro -
Fose 3A. (...) Conforme opresentodo tombém no EIA (Sete, 2018), no cdso do

locolizoçõo do Pilho do Bototeio, ressolto-se que o área previsto par(l :,'-.
implontoção não pode íer visuolizado o portír de nenhumo estrodo de ocesso ou

comunidode do entorno, estondo distonte de ocupoções urbonas e totolmente

inserido dentro dos áreos operacionois do Mineroção Cosa de Pedro e, com ísso. não

estõo previstos impoctos negativos relocionodos o incômodos, tonto no jose de

implontoção quonto no fose de operaçõo."

Em relação à não incidência de impactos para o meio socioeconômico na etapa de operação, foi informado

que, nessa etapa serão utilizados os empregados da CSN Mineração que já trabalham na Mina Casa de Pedra

atualmente, não estando prevista a contratação de novos funcionários. Durante a operação não foram

identificados impactos socioeconômicos, considerando a não previsão de contratação de mão dê obra, bem

como a continuidade de uma atividade de disposição de eíéril que já ocorre na Mina Casa de Pedra.

Cidade Administíativa Píesidente Tancredo Neves, Rodovia Papa.loão Paulo ll, ns 4143. Brirro Serra Verde
EdifÍcio Minas, 2s andar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG
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13.1 Proiêto de Exploração Florestal

Para a implantação do Projeto de Expansão da Pilha de Estéril do Batateiro Fase 3 será necessária intervenção

em vegetação nativa. Além da retirada da vêgêtação arbórea, será necessária também'a remoção e estocagem

da serapilheira e do solo de decapeamento.

O objetivo do proieto é propor a melhor forma da exploração florestal. Dessa forma, o projeto apresenta os

métodos de supressão, semi-mecanizados para as áreas de Floresta Estacional em estágio inicial de

regeneração e mecanizados para as áreas que possuem vegetação com menor porte. Os cortes das árvores

terão etapas diferentes i derrubada, desgalhamento, destopamento, traçamento e enleiramento. Haverá dois

lugares de armazenamento do material lenhoso, sendo um deles têmporário (perto das frentes de trabalho) e

outro principal. As atividades previstas anteriormente ao corte são: delimitação das áreas de supressão,

formação da equipe de corte e confecção de mapa de exploração.

Diante do exposto, o projeto apresenta medidas preventivas e ações de controle, para a correte execução da

exploração florestal, minimizando assim os impactos gerados pela atividadê de supressão.

13.2 Plano de Recuperação de Áreas Degradadas

As interferências necessárias à implantação do empreendimento poderão ocasionar a degradação ambiental

nas áreas provocando a exposição do solo e a modificação na paisagem e no relevo. A exposição do solo nas

áreas poderá apresentar potencial para a instalação de processos erosivos, o que pode acarretar

assoreamento das drenagens locãis a jusante, em especial do Ribeirão Esmeril e, também, alterações da

qualidade de suas águas.

As ações prevastas são remoção e estocagem do solo, reconformação das áreas do canteiro de obras,

reconformação da pilha de estéril e revegetação das áreas degradadas pelas obras e pilha de estéril. Serâo

cidâde Administrativa Presidente TancÍedo Neves, Rodovia papa loão paulo I, ns 4143. Bairro serra verde
. Êdifício Minas, 2e andaÍ, 31630-901 , Belo Horizonte - MG
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Os objetivos do PRAD são: reíntegração das áreas degradadas à paisagem dominante da região; proteção do

solo visando a prevenção e controle dos processos erosivos e da geração de poeira; recuperação,

reestabelecimento e regeneração natural de vegetação nativa e minimização do impacto visual causado pelas

modificações na paisagem.
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Diante do exposto, o progÍama apresenta ações preventivas e de controle aos impactos apreientados

13.3 Programa de Controle de Processos Erosivos e Carreamento de Sedimentos

Atividades de supressão de vegetação e limpeza da área de implantação do empreendimento, poderão levar a

alterações do substrato local, levando ao desenvolvimento de processos erosivos e por consequência, ao

carreamento de sedimentos para os cursos d'água a.jusante. A fim de controlar estes impactos, será instalado

sistema de drenagem, responsável por direcionar as águas e consequentemente os-sedimentos, ao dique

Esmeril e do Bichento lll. Diante do exposto, o programa apresenta ações prêventivas e de contrôle aos

impactos apresentados, com ações tais como, a correta implantação de sistemas de drenagem e de retenção

de sedimentos, bem como a manutenção dos mesmos.

A figura 13.1 demonstra os pontos de monitoramento propostos, tendo em vista que a drenagem inteína irá

desaguar no reservatório do Dique do Esmeril, localizado no córrego do Esmeril, e considerando ainda que

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa loão Paulo ll, ne 4143. 8âiíro Serra Verde

tdificio Minas, 2e andaí, 31630-901 - Belo Hoíizonte MG
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realizadas todas as etapas da manutenção da revegetação, tais como, replantio, adubação de cobertura,

coroamento, controle de formigas e manutenção dos dispositivos de drenagens.

os prazos para a recuperação das áreas degradadas previstas neste PRAD estão diretamente

associados aos prazos de implantação e -operação do empreendimento. Durante a etapa de

implantação do empreendimento, existirão áreas que poderão ser reveBetadas tão logo sejam

atingidas as suas conformações finais, como os taludes de corte e aterro. Outras áreas, como o canteiro

de obras somente poderão ser reabilitadas após o término das obras de implantação do

empreendimento. Assim, o Plano de Recuperação das Áreas Degradadas será executado durante e apôs'

a etapa de implantação do empreendimento.

13.4 Monitoramento de Qualidade da Água e Eíluentes Líquidos

O objetivo deste programa é acompanhar as condições das águas superficiais, que estão sob a influência das

atividades do empreendimento e que podem causar alterações na qualidade dos corpos hídricos. Sendo assim,

a proposta apresentada pelo empreendedor é de manter o Programa de Monitoramento de Qualidade das

Águas Superficiais e Efluentes LÍquidos já em execução, utilizando-se da mesma malha de pontos e os mesnros

.parâmetros já monitorados no córrego do Esmeril, além disso, serão continuados os monitoramentos já

realizados nos diques do Esmeril e do Bichento lll. A frequência dos monitoramentos deverá ser mantida conro

mensal para todos os pontos.
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este será o curso d'água mais

monitoramentos suficientes.

impactado pelo empreendimento, a equipe técníca considerou os

Quadro 13.1 - Pontos de Monitoramento da Qualidade das Águas Supeíiciais e Efluentes tiquiuq{

I

Fonte: PCA, 2017

13,5 Programa de Gestão de Resíduos Sólidos

A geração dos resíduos sólidos está prevista somente na fase de obras, tendo potencial de gerar impacto de

alteração das propriedades do solo e da qualidade das águas, caso não haja controle sobre sua geÍação,

manuseio, armazenamento e disposição final. A proposta do empreendedor é de dar andamento ao programa

que já se encontra implantado no complexo, sendo assim, após segregação a ser realizada por funcionários

designados, a estocagem temporária dos resíduos será realizada no entreposto de recicláveis, que conta com

galpões.iá licenciados, os resíduos classe llA e llB serão comercializados.

13.6 Programa de Acompanhamento das Atividades de supressão e Eventual Resgate de Fauna

cidade Administrativa Píesidente Íancredo Neves, Rodovia papa João paulo ll, n9 4143. Bairro serrà verde
Edifício Minas, 2e andar, 31630,901 - Belo Horizonte, MG
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As ações de acompanhamento da supressão da vegetação e eventual resgate de fauna tornam-se necessarias

como forma de minimização dos impactos causados sobre a fauna silvestre. O programa irá evitar ao máximo

realizar a captura de qualquer tipo de animal, isso porque os animais capturados entram em sua maioria em

stress e sofrem devidos as ações de captura e transporte.

O programa apresentou duas áreas de solturas, para os possíveis casos de animais capturados, localizadas.,a

área de Reserva Legal do empreendimento.

Para a captura dos animais, serão utilizados utensílios tais como: ganchos, puçás, laços, luvas, caixas de

contenção dentre outros.

As marcações serão realizadas para os grupos de animais que têm grande plasticidade ambiental. Para a

mastofauna serão utilizadas as marcações de brincos, colares e microchips. Para a Avifauna serão utilizadas

anllhas fornecidas pelo Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Aves Silvestres - CEMAVE. Para a

herpetofauna serão utilizados elastômeros fluorescentes, lacres, microchip ou corte de escamas ventrais.

Durante a análise do PÍocesso Fraile ll - PA COPAM n" 103/1981/090120].7, foi verificada a necessidade de

atualização do Programa de Monitoramento de Fauna que estava sendo executado.

Dessa forma, no Parecer Único n" 03870961?oL9 há a condicionante n"01 para a fase de LP

Cidade Administrãtiva Presidente Tancíedo Nêves, Rodovia Papa João Paulo ll, ns 4143. Bairro Serra Verde
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Para o caso dos animais que forem capturados, o empreendimento possui um Centro de Triagem Provisório,

instalado para do Projeto Pilha de Rejeitos Fraille ll, que conta com dois cômodos, sendo um para atendimento

e o outro para armazenamento de terrários. Além disso, se necessário, haverá estruturas externas com

viveiros cercados para a acomodação dos animais capturados. O programa prevê parceria com clinica

. veterinária caso haja a necessidade de atendimento não abrangido no Centro de Triagem Provisório.

O cronograma do desenvolvimento do referido pro8rama será de nove meses, durante as atavidades da

supressão.

13.7 Programa de Monitoramento da Fauna Terrestre

O empreendedor realizava monitoramento de fauna em sete áreas amostrais que estão descritôs na integrâ

no Plano de Trabalho feito pela BIOCEV em 2017, contemplando toda a unidade Casa de Pedra. A metodologia

aplicada para o monitoramento acontece de acordo com a característica do grupamento analisado.



r,

"Reolizor os alterdções no Progromo de Monitoromento de Founo conÍorme consideroções

deste porecer e solicitor o Autorizoção de Monejo de Fquno com o projeto já olterado, poro

oprovoçõo da equipe técnico. Consideror tombém: intensíÍicoçõo do monítoromento no

porçõo sul do empreendimento, progrumos especiÍicos poro os espécies omeoçodas

encontrddds, objetivos e métodos com Íoco no conservoção do Íouna, dvdlíoçõo dos impoctos

do empreendimento e os devidos olteroções relativds oos impoctos sobre os populoções de

herpetoÍauno, conforme Porecer Único. "
.,

O empreendedor apresentou as alterações no Programa de Monitoramento de Fauna no dia 3}/Oglz}fg

(Protocolo SIAM 1131/2019), que foi analisado e considerado satisfatório.

Abaixo segue as diretrizes do Programa de Monitoramento de Fauna que o empreendedor deverá executar:

\; Programa de Monitoramento e Conservação da Fauna Ameaçada (PMCFA)

Obietivos específicos: Verificar a ocorrência das espécies ameaçadas: Leopordus guttulus, Leopordus pordolis

mittis, Leopordus wiedii, Chrysocyon brochiurus, Scytolopus iroiensis, Drymophilo ochropygo, Augostes

scutotus, Phylomedusa oyeoye e Thoptomys niqríto; avaliar a presença de espécies ameaçadas de extinção do

género Bokermonnoylo na área da CSN Mineraçãô - unidade Congonhas; monitorar a população da espécie

ameaçadas da extinção Áplostodiscus covicolo (perereca).

Para a herpetofauna, o programa irá funcionar como um monitoramento das espécies bioindicadoras e com

grande relevância para a conservação. Dentro do monitoramento do referido grupo, foi apresentado

subprogramas com metodologias específicas para cada táxon e/ou espécie de interesse-

O monitoramento da mastofauna terá o subprograma para mastofauna terrestre de médio e grande porte, as

metodologias aplicadas serão: busca ativa com evidências diretas e indiretas, armadilhas fotográficas,

vocalizaçôes para primatas. Ainda terá o subprograma para mastofauna terrestre de pequeno porte, onde

serão aplicadas a metodologia de armadilha Sherman e Tomahawk.

Durante o monitoramento para o grupo de avifauna, o empreendedor apresentou o subprograma de avifauna

ameaçada ou de importância conservacionista. Os objetivos abrangem o registro das especies (em êspecial as

ameaçadas e quase-ameaçadas de extinção endêmicas e raras regionalmente), avaliar a interferência do

empreendimento sobre as espéciês ameaçadas, a partir dos dados qualitativos e quantitativos, dentre outros.

A metodologia aplicada a será a pontos de escuta com uso de "plaback".
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Programa de MonitoÍamento da Fauna (PMF)

Obletivos: Monitorar os grupos, avifauna, herpetofauna e mastofauna terrestre e voadora no Complexo Mina

Casa de Pedra.

Serão amostrados 12 pontos com fitofisionomias distintas. A metodologia aplicada para a herpetofauna será a

mesma apresentada para o ProgÍama de Monitoramento de Fauna Ameaçada.

O grupo da mastofauna será dividido em Mastofauna terrestre de pequeno porte; onde serão aplicadas as

metodologias de armadilhas de captura Live Traps iipo Sherman e Tomahawk; mastofauna terrestre de grande

porte; com'as metodologias: Busca ativa, armadilhas fotográficas, e mastofauna voadora que serão utiliza ^
redes de neblina e monitoramento acústico como metodologia.

Para a avifauna o monitoramento ocorrerá. em 04 áreas, onde terâo seis pontos de escuta e um ponto de

rnontagem de rede de neblina.

Cabe ressaltar que o empreendedor possui Autorização de Manejo de Fauna n" SPP.008B/2019 válida até

LOI\O/ZOZT. Dessa forma, o empreendedor deverá executar todas as ações propostas no Programa conforme

cronograma apresentado durante a validade da referida autorização.

13.8 Programa de Educação Ambiental

13.8.1 Síntese histórica

O empreendedor apresentou o mesmo PEA em vários processos tanto na Supram Central quanto na SUPPRl,

que, após análise técnica o mesmo foi considerado como satisfatório, conforme protocolo SiAM ne

06256941?OL8, relatório técnico SUPRAMCM ne 62/2018.

A equipe da Supram solicitou ao empreendedor alguns esclarecimentos bem como a necessidadê de refazer o

DSP em consequência, elaborar novo Programa de Educação Ambiental (PEA), considerando os pontos

levantados no relatórlo técnico, no prazo de 60 dias úteis, contados a partir do recebimento dô mesmo.

Cidade Administíativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa loão Paulo ll, ne 4143. Bairro Ser.a Verde

Edifício Minas,2e andar,31630-901- Belo Hoíizonte - MG
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Cronograma: O empreendedor realizará o monitoramento durante 03 anos; com campanhas sazionais.
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Feito isso, o empreendedor encaminhou em fflfzl29].8, conforme protocolos SIGED Ne 0080871615012018 ê

SUPPRI ne 795O12OL8, novos produtos que, após análise técnica o DSP foi considerado satisfatório com alguns

aiustes, e o PEA considerado insatisfatório. Os itens a serem ajustados e os motivos do produto ter sido

considerado insatisfatório, encontram-se no parecer técnico da análise dos produtos, anexado ao processo,

conforme protocolo SIAM 0036105/2019. Foi lavrado o afio de infração 142078/2OL9.

Posteriormente o empreendedor protocolou novo Programa de Educação Ambiental, no prazo solicitado no

relatório, considerando os apontamentos realizados no relatório protocolo SIAM 0036105/2019. Os produtos

foram avaliados e considerados satisfatórios. Foi emitido o parecer técnico SUPPRI, protocolo SIAM rie

037512012019, a nexado ao PA.

13.8.2 Avaliação do PEA

Como objetivo geral o Programa prevê ampliar.a percepção sobre as questôes ambientais atuais e locais por

meio de ações e atividades de educação ambiental, visando transmitir informações referentes as atividades

ambientais desenvolvidas pela CSN Mineração. Disseminar a temática ambiental, com enfoque interdisciplinar,

valorizando o processo de ensino e aprendizagem para a aquisição de uma compreensão equilibrada das

questões ambienta is.

As atividades do DSP foram realizadas na Área de lnfluência Direta (AlD) do empreendimento, que

compreende:

PÚblico alvo externo: Belo Vale, nas comunidades de Boa Morte e Córrego dos Pintos; em Congonhas, nas

comunidades Esmeril, Santa Quitéria e Sede; em Ouro preto, na comunidade de Motta.

Público alvo interno: O Programa de Educação Ambiental em questão abrange os colaboradores próprios e

terceiros.

O relatório contendo à avaliação dos produtos folanexado ao processo administrativo

13.9 Programa de Comunicação Social

cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia papa João paulo ll, np 4143. Eairro serra verdê
Edifício Minas,2e andar,31630-901- Belo Horizonte - MG
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V Desta forma, após reavaliação dos produtos, o PEA atende a Deliberação Normativa COPAM ne 2L412O17.
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As ações e atividades propostas para o Programa de Comunicação Social buscam consolidar relacionamentos

com os atores envolvidos no Projeto de Expansão da Pilha de Estéril do Bâtateiro - Fase 3, consÍderando a

ética e a transparência nas informações sobre o empreendimento.

O programa tem como ob.ietivo responder à demanda de informações sobre o processo de licenciamento

ambiental relativo à expansão da pilha, como os impactos e as ações de controle ambiental- incluindo-se as

medidas mitigadoras e compensatórias. As atividades visam prestar esclarecimentos sobre a atuação dâ CSN

Mineração na região.

Alem disso, o programa visa promover a informação e a comunicação permanente e transparente entre a CSN

Mineração e as comunidades, atingindo todos os atores envolvidos no empreendimento e possibilita ndoà3

partir disso, o fortalecimento das iniciativas de diálogo entre a empresa e a comunidade.

São objetivos específicos do Programa de Comunicação Social:

Contribuir com o compartilhamento adequado de informações socioambientais sobre o projeto aos diversos

públicos de relacionamento (públicos interno e externo); atuar junto às organizações sociais das comunidades

e grupos sociais dâ,área de intluência, como forma de potencializar a inteÍlocução dos grupos e representantes

da sociedade civil.

De acordo com o empreendedor. serão repassadas informações sobre o empreendimento, incluindo as suas

finalidades e características básicas, empregos a serem gerados em função da implantação e operação, bem

como as medidas de controle ambiental a serem adotadas. Essas informações serão repassadas com

periodicidade determinada, por meio de representantes da comunidade, de informativos com conteú^

abordado de maneira simples e direta, facilitando o entendimento do público diversificado a que se destinará,

e de releases distribuídos periodicamente para a imprensa local e regional. Também será divulgado um canal

de acesso direto da população à administração da empresa, afim de que aquela possa se manifestar e, assim, o

empreendedor posquir paràmetros de avaliação do Programa de Comunicação Social e dos demais programas

a m bientais em dese nvo lvime n to.

quadro 13.2: Açôes do Programâ de Comunicação social

Cidade AdministÍativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa .ioão Paulo ll, ne 4143. Bairro Serra Verde
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As ações do Programa de Comunicação Social estão sintetizadas no Quadro a seguir:
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Fonte: PCA, 20L7

13.10 Programa de Controle e Monitoremento Geotécnico da Expansão da PDE do Batateiro

O programa tem como principal objetivo a manutenção e incremento do monitoramento da estabiJidade da

PDE Batateiro Fase 3A, durante toda sua operação, além de proporcionar controle geotécnico da estrutura por

meio de intervenções que se fizerem necessárias ao longo de sua operação. Para avaliação do comportamento

da pilha, serão instalados doze marcos superficiais no maciço da pilha, sete indicadores de nível d'água, três

piezômetros e um medidor de vazão a ser instalado na saÍda do dreno de fundo da pilha, com leituras mensais

cidade Administíativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia papa João paulo ll, n9 4143. Bairro serra verde
Edifícb Minas, 2e andar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG
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nos períodos de estiagem

pluvlométricas.

ou em período ajustado de acordo com os resultados e precipitações

13.11 Programa de Controle ambiental no Canteiro de Obras

O programa tem como objetivo apresentar os principais dispositivos e procedimentos a serem adotados pela

empresa responsável pela execução das obras, com finalidade de minimizar os impactos ambientais sobre os

recursos hídricos, qualidade do ar, níveis de ruídos e os solos da região. O programa apresenta ações, tais

qua is, treinamento dos funcionários das obras, sinalização de segurança, aspersão de vias de acesso e áreas de

intervenção, sistemas de tratamento, controle e monitoramento de efluentes sanitários e oleosos e

manutenção de máquinas e equipamentos.

Em resposta às informações complementares o empreendedor informa que alem dos banheiros qutmicos

utilizados no canteiro de obras, haverá também tratamento de efluentes sanitários por tratamento biológico,

composto por reator UASB, reator aeróbio e decantador, no qual o efluente final será destinado ao córrego

do Esmeril, chegando ao dique do Esmeril lV, onde há monitoramento da qualidade da água. Sendo assim,

será condicionado neste parecer, a apresentação de pontos georreferenciados para monitoramento de

efluentes sanitários do canteiro de obras, localizados na entrada e saída do sistema de tratamento biológico.

As ações serão realizadas durante todo o período de obras previsto, cerca de dez meses, desde a mobilização

do canteiro de obras.

13.12 Programa de Controle e Monitoramento da Qualidade do ar

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo ll, ns 4143. Bairro Serra Verde

Ediíício Minas, 2e andar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Telefone: 3916-9293

O programa é necessário devido a geração de material particulado, que por sua vez, é inerente às atividades

de implantação e operação do projeto, dessa forma, o presente programa objetiva a manutenção do

monitoramento já realizado pela CSN Mineração, que será mantido da forma como é executado atualmente,

ou seja, observando os parâmetros particulas totais em suspensão - PTS e partículas inaláveis Pl. Os

resultados dos monitoramentos realizados pela CSN Mineração são comparados com os limites propostos na

Deliberação Normativa COPAM n"1/1981 e da Resolução CONAMA n"3/1990, no entanto, tendo em vista que

a Resolução CONAMA n"3/799O foi revogada, os monitoramentos realizados no complexo deverão ter seus

limites comparados à Resolução CONAMA n" 49L/2A18 e não mais à Resolução CONAMA n"3/1990. Os

relatórios são apresentados trimestral, semestral e anualmente ao órgão conforme licenças de operação já

concedidas. Além do monitoramento supramencionado, o programa contará com o controle das emissões de
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material particulado através de aspersão

pipa com capacidade de 30.000 Litrôs.

nas áreas trabalhadas e vias de acesso, com utilização de caminhoes-
yKl

/
I
i
htO programa deverá ser mantido durante as fases de implantação e operação do empreendime

';
13.13 Programa dê Monitoramento do Ruído Ambiental

As atividades de movimentação de máquinas, veículos e equipamentos nos locais das obras, âssim como o

tráfego de caminhões nas vias de acesso à área, possuem o potencial de gerar o impacto de alteração dos

níveis de pressão sonora, sendo assim, a CSN Mineração propõe a continuidade do programa implantado.

Alem do monitoramento qu€ será continuâdo, o emprâendedor informou ações preventivas para o controle

de emissão de ruído ambiental, visando manter os níveis de ruídos de acordo com os limites propostos na

normâ técnica da ABNT NBR 10.151:2000.

O programa já se encontra em execução e deverá ser mantido durante-as fases de implantação e operação do

empreendimento, com medições semestrais e anuals. Assim como nos programas anteriores, a entrega dos

relatórios ao órgão já ocorre, conforme estabelecido ein licenças de operação já concedidas às atividades

pertencentes ao mesmo complexo

13.14 PROGRAMA DE RESGATE DE FTORA

Apesar de não se tratar de uma compensação, a equipe técnica solicitou a retificação do Programa de Resgate

de Flora previsto no PCA do empreendedor. O Programa priorizou o resgate de espécie ameaçadas de

extinção, especies endêmicas, protegidas por lei e/ou pouco frequentes; especies valorizadas

economicamente, cuja exploração na região eventualmente possa ter causado a diminuição das populações

locais como braúnas, ipês, .jacarandás, etc; e espécies potencialmente atrativas para a fauna ou que

apresentem potencial para plantios em áreas degradadas

O material resgatado seria direcionado ao Viveiro Municipal de Belo Vale, que firmou um convênio com o

empreendedor- As mudas serão destinadas principalmente aos projetos de recuperação de áreas da CSN, em

especial os aprovados Termos de Compromisso de Compensação Florestal (Mata Atlântica) dos P.A.'s COPAM

110311.981./069/2010, 103/198U09O/2O77 e 07079/2009/00U2010) e no PRAD de Paiva, além de outros locais

que a CSN tenha que recuperar no futuro.

14. Compensações

Cidade Administrativa PÍesidente Tancredo Neves, Rodovia papa João paulo ll, ns 4143. BairÍo Serra Verde
Edifício Minas, 2s andaí, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Telefone:3916-9293



0024s14t2020
21t01t2020

Pá9. 68 de 88

O projeto deste licenciamento, está situado na tipologia do Bioma Mata Atlântica estágio medio de

regeneração, a empresa apresentou uma proposta de compensação ambiental nos termos da lei ne

L1.428/2OO6 e da lnstrução de Serviço SISEMA 02/2017 .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, decidiu na 25! Reunião Ordinária da Câmara de. proteção

a Biodiversidade e de Áreas Protegidas - CPB, realizada no dia 26 de novembro de 2018 pela aprovação do

Processo Administrativo para exalne de Compensação Ambiental decorrente do corte e/ou supressão de

vegetação nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica.

14.2. COMPENSAçÃO POR SUPRESSÃO ESPÉCIES IMUNES DE CORTE E AMEAçADAS DE EXTINçÃO

O empreendedor propôs, nas informações complementares solicitadas, Proposta de compensação por

supressão de indivíduos imunes de corte e supressão de espécies ameaçadas. A proposta se baseia na

conservação por uma colaboração com viveiros já existentes, do IEF e de prefeituras, para produção de mudas

e plantio em locais determinados. Salienta'se que a proposta abrange dois processos distintos do mesmo

empreendedor, sendo eles Fraile ll e Batateiro 3A. PaÍa o Processo em analise (Batateiro Fase 3i), não há

compensação para espécies imunes de corte, uma vez que não foram encontrados na ADA tais espéciês.

Cabe ressaltar, que a proposta apresentada é a mesma que está em execução para o Processo PA COPAM n'

1O3 /1981/o9o/2017 - Fraile.

o convênio com o lnstituto Estadual de Florestas engloba

Termo de Cooperação Técnica assinado para o processo de licenciamento dâ Pilha de Rejeito Desaguado e/ou

Filtrado do Fraile (PA lO3lt98t/O9o/2oL7l:

1. Reforma da Sede Administrativa do Viveiro;

3. Relocação das bancadas do Platô 04 para o Platô 01, com revitalização do'sistema de irri8ação

Conforme o programa apresentado, ele tem como diretrizes principais complementares o rêgistro e

demarcação de matrizes arbóreas nos fragmentos florestais nativos destinados à preservação (Reservas Legais

e RPPN's), a caracterização fenológica, a coleta de propágulos (sementes, frutos), a produção de iTtudas e

cidade administrativa Presidente Íancredo Neves, Rodovia Papa .loão Paulo ll, ne 4143. Bairro Serra Verde

EdiÍício Minas, 2e andar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

TeleÍone: 3916-9293
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2. Calçamento em uma área de aproximadamente 600 m2 (seiscentos metros quadrados) na via de acesso.
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reintrodução nas éreas protegidas de responsabílidade da CSN. O Programa está bem es

grande valia para a contribuição da conservação in situ das espécies suprimidas.

tru

I
i

rá de

O empreendedor apresentou, nas informações complementares, uma proposta de compensação por

intervenção em APP conforme a Resolução CONAMA ne 369 de 28 de março de 2006, que implica em

compensação por recuperação de APP degradada na mesma bacia. O plano é a reconstituição de 10,12ha APP

da Fazenda Morro Grande (0601823/7727988), localizada em Jeceaba/MG, matrícula ne 17.648 no Cartório de

Registro de lmóveis da Comarca de Entre Rios de Minas-Mc, de propriedade de terceiros, que consentiu na

recuperação da APP. Na mesma área, foi proposta a compensação de APP do processo 103/LggLlOgOl2OlT .

A área foi vistorlada em 03 de julho de 2018, conforme relatório de vistoria 0489441/2018, e está recoberta

em sua maioria por pastagem. A proposta apresentada pelo empreendedor é de condução da regeneração

natural com enriquecimento da vegetação pelo plantio de mudas. específicas. O acompanhamento da área

deverá ser feito por pelo menos 5 anos, com relatórios anuais a serem enviados ao órgão ambiental-

L4.4 coMPENSAçÃO AMBtENTAI pREVtSTA NA [Et DO SNUC- tEt FEDERAT Ne 9.985/2«)0;

O instrumento de política pública que intervém iunto aos agentes econômícos para a incorporação dos custos

sociais da degradação ambiental e da utilização dos recursos naturais dos empreendimentos licenciados em

beneÍício da proteção da biodiversidade denomina-se compensação Ambiental, prevista no art.36, da Lei

Federal ns 9.985/2000.

A Lei ns 9.985/2000, conhecida por Lei do SNUC, estabelece em seu artigo 36 que:

"Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo impacto

ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental competente, com fundamento

em estudo de impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RlMA, o empreendedor

é obrigado a apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação do

Grupo de Proteção lntegral, de acordo com o disposto neste artigo e no regulamento

desta Lei".

14.3. COMPENSAçÃO POR INTERVENçÃO EM APP

cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia papa João paulo It, ne 4143. Bairro seírâ verdê
Edifício Minas, 29 andaÍ, 31630-901 _ Belo Horizonte _ MG

Telefone:3916-9293
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Segundo o Decreto ne 46.953/2016, a competência para fixação da compensação ambiental é da Cámara de

Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas do COPAM, cujo órgão técnico de assessoramento e o

lnstituto Estadual de Florestas - lEF.

"Formalizor peronte a Gerêncio de Compensoçõo Ambientol do lEF, no prozo moximo

de 120 dios contodos do publicoção da Licenço, processo de compensoção ombíentg{

conforme procedimentos estipulodos pelo Portorio IEF ne 55, de 23 de obril de 2012

"Em havendo impactos negativos irreversíveis em cavidades naturais subterráneas pelo empreendimento, a

compensação ambiental de que trata o art. 36 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, deverá ser

prioritariamente destinada à criação e implementação de unidade de conservação em área de interesse

espeleológico, sempre que possível na região do empreendimento".

Considerando que foram previstos impactos negativos irreversíveis em cavidades há necessidade de

estabelecer a compensação ambiental do SNUC nos termos do Art. 5o-A, parágrafo 4", do Decreto Federal n"

99.556/1990, qual seja a criação e implementação de unidade de conservação em área de intere ^
espeleológico.

L4.5 COMPENSAçÃO POR SUPRESSÃO DE VEGETAçÃO NATIVA EM EMPREENDIMENTO MINERÁRIO - LEI

ESTADUAT Ne 20.922/ 20t3.

O empreendimento prevê a supressão de vegetação nativa, dessa forma será necessária a realização de

compensação minerária, no que tange o cumprimento do art. 75, da Lei Estadual 
^e 

2O.922/ZOL3, bem como

do art. 56 da Resolução CONAMA 369/2006. Por tal motivo, sugerimos ainda a inclusão da seguinte

condicionante:

De acordo com o Estudo de lmpacto Ambiental e Relatório de lmpacto ambiental apresentados e o exposto

nestê Parecer Único, concluímos que a atividade em questão e considerada de significativo impacto ambiental,

havendo, ássim, a obrigatoriedade de se realizar a compensação ambiental. Por tal motivo, sugerimos a

seguinte condicionante:

O Decreto Federal n" 99.556/L990, alterado pelo Decreto Federal np 6.64O/2008, Art. 5o-4, parágrafo 4"

preconiza que:

Cidade Administrativa Prêsidente Tancredo Neves, Rodovia Papa loão Paulo ll, ne 4143. Bairro Sêrra Veíde
Edificio Minas, 2e andar, 31630-901 - Eelo Horizonte - MG

feleíone: 3916-9293



"Formalizor peronte a Gerêncio de Compehsoção Ambientol dõ lEF, no prozo máximo
de 720 dios contodos do publicação do Licenço, processo de compensoção

Ílorestol/minerdio, conforme procglimentos estipulodos pelo Portorio IEF ne 90, de
01 dé setembro de 2074"

15. Controle Processual

O controle processual considera, preliminarmente, dentre outras, a Política Nacional do Meio Ambiente, [ei

Fecleral 6.938, de 31 de agosto de 1981; o Código Florestal Brasileiro, Lei'Federal 12.651, de 25 de maio de

2012; a Lei Federal 11.428, de-22 de dezembro de 2006, que dispõe acerca da proteção do Bioma Mâta

Atlântica, bem como a Resolução ne 237, de 19 de dezembro de 1997 do Conselho Nacional do Meio

Ambiente. Considera ainda, na esfera Estadual, o Decreto 47.3b3, de 02 de março de 2018, que estabelece as

normas para o licenciamento ambiental no Estado de Minas Gerais, bem como a Lei Estadual 20.992, de 16 de

outubro de 2013, que dispõe acerca da política florestal e da proteção da biodiversidade no Estado.

Competência para análise do processo

Em 08 de agosto de 2017, o Grupo Coordenador de Políticas Públicas e Desênvolvimento Sustentável, por

meio da Deliberação GCPPDES ne LL/t7, de 08 de agosto de 2017, determinou que a análise do Processo

Batateiro - Fase 3, fosse realizada pela Superintendêàcia de Projetos Prioritários, considerando-se o disposto

nos artigos 74 e 25 da Lei ne 21.972, de 21 de janeiro de 2016, fls. 01.

Da competência para julgar o processo

Verifica-se que o empreendimento é de médio potencial poluidor/degradador e grande porte, classificado

como de classe 4, com fator locacional 2, conforme classificação constante na DN COPAM n.217 /2OL7 .

Assim, de acordo com a Lei ne 21.972/2016 art. 14, inc. lll, alínea beo Decreto ne 46.953/2076, art. 3e, lll, b,

compete ao COPAM decidir, por meio de suas câmaras técnicas, o presente feito. No caso em tela, cabe à

Câmara de Atividades Minerárias - CMI do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM decidir sobre o

requerimento feito, como disp6e o art. 14, § le, ldo Decreto 46.953 de 23 de fevereiro 2016:

An. ra. e CtMl a ClD, a CAP, a CtF e a CtE têm as seguintes competências:
§ L-o As respectivas áreas de competência para deliberação sobre processo de Iicênciamento
ambiental pelas câmaras tecnicas especializadas são:
| - Câmara de Atividades Minerárias - CMI: atividades minerárias e suas respectivas áreas
operacionais, exploração ê extração de gás natural e petróleo, âtividades não minerárias
relacionadas à sua operação e demais atividades correlatas.

Síntese do pÍocesso

cidade administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodoviâ papa João paulo , ne 4143. Baiíro seÍra verde
Edificio Mina5,2e ândar,31630-901- Belo Horizonte - MG

, ÍeteÍone: 3916-9293

iít.1,1
'ffi=

Governo do Estado de Mines Gerais
Secretaíia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvinenlo Sustentável -
SubsecGtaria de RegulaÍizaÉo Ambiental - SURAM
Supêrintendência de Projelos Prioritários - SUPPRI & vJnno,roro

#,!:;t'IJ:',,I
!
I
T



Governo do Estado de Mines Gerais
Secrêtaria de E§ado de Meio Âmbiente ê Desenvolvinênto Sustentávet - SEMAD
SubsecretaÍia de RegulaíizaÉo Ambientel - SURAM
SupeÍintendência de Proietos Priyitários - SUPPRT

00245',14t2020
21t01t2020

Pá9. 72 de 88

o presente processo administrativo, formalizado em 19 de janeiro de 2018, visa analisar requerimento de

Licença de lnstalação Corretiva concomitante com Licença de Operação (LlC+tO) para a atividade A-05-04-5

Pilha de Rejeito/Estéril - Batateiro, localizado dentro.do Complexo Casa de Pedra, do empreendedor cSN

Mineração S/A, município de Congonhas/MG.

FormalizaÉo do processg e análise à luz da Deliberação Normativa ne ZLT IZOLI

lnicialmente, o processo foi formalizado a luz da Deliberação normativa 74/2004 em 19 de janeiro de 2018.

Contudo, em 31 de outubro de 2018, o empreendedor apresentou novo FCE, conforme documÊnto de

Íls.l72L/L727 . Logo, o processo passou a ser analisado conforme Deliberação Normativa no- 21-7 /201.7 .

Segundo novo FCE, o empreendedor solicitou licença ambiental na modalidade Licenciàmento AÍnbiental

concomitante - LAc2 (Llc+Lo), com fator locacional 2 e, nos termos da DN 2L7l2oL7, o empreendimento

enquadrado como elasse 4 para atividade A-05-04-7 Pilhas de rejeito/estéril- Minério de Ferro.

Documentação apresentada

O processo foi formâlizado em 19 de janeiro de.2018, conforme consta às folhas 02. Foram apresentâdos os

seBuintes documentos:

Formulário de Caracterização do Empreendimento (FCE), Íls.O2/03, 075/01.6;

Formulário de Caracterização do Empreendimento eletrônico (FCE), fls. Sg9lg94, L121./1127;

Formulário de Orientação Básica (FOB), fls.05/14 e fls.897;

Procuração que outorga poderes ao responsável pela êssinatura do FCE eletrônico fls.43, L7Z8;

Requerimento de LIC+LO, fls.18;

Estudo dos Critérios Locacionais - Estudo da Reserva da Biosfera, e estudo referente a criterio

locacional, acompanhado de ART e CTF, fls. fú6ll7l9;
7. Declaração da Prefeitura Municipal de Congonhas informando que o empreendimento está de

acordo com as leis e regulamentos do município, emitida em 17 de janeiro de 2018, conforme fls.47;

8. Coordenadas geográficas do ponto central do empreendimento, fls. 58;

9. Documentos de Arrecadação Estadual (DAE) e suas respectivas quitações, fls.48/53;

10. Declaração atestando que o documento digital confere com o original impresso, fls. 434;

11. Plano de Controlê Ambiental - PCA acompanhado das Anotações de Responsabilidade Tecnica

(ART) dos respõnsáveis pela sua elaboração, fls.591226l.

Cidade Administíativa Píesidente Tancíedo Neves, Rodovia Éapa João Paulo Il, ne 4143. Bairío Seíía Veíde
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. L2. Relatório de Controle Ambiental - RCA acompanhado das Anotações de Responsabilidade

Tecnica (ART) dos responsáveis pela sua elaboração, fls.226/433;

13. Estudo de lmpacto Ambiental - EIA acompanhado das Anotações de Responsabilidade Técnica

(ART) dos responsáveis pela sua elaboração, fls.660/888;

14. Relatório de lmpacto Ambiental - RIMA, fls. 1229/1268;

15. Publicação, em jornal de grande circulação, do requerimento de licença (LIC+LO), fls. 1629.

Publicado no dia 18 de setembro de 2019;

16. Publicação, no jornal "Minas Gerais", do pedido de licenciamento , Íls. 1276/1277 (LlC + LO) no

dia 18 de setembro de 2019;

L7. Programa de Educação Ambiental (PEA) fls. 18Ol20/,899/826 e lt22/[a9;
18. Diagnóstico Socioambiental Participativo (DSP) fls.927l1014 e 1.150/12LO

L9. Certidão Negativa de-Débitos Ambientais ns 0239985/2018, assinada pelo Superintendente

Regional de Regularização Ambiental Central Metropolitana Hidelbrando Canabrava Rodrigues Neto, datada

de 23 de março de 2018, fls.437;

20. Certificado dê regularidade do cadastro técnico federal, fls.55;

2L. Anotação de responsabilidade técnica do responsável de cada estudo apresentado

acompanhada do Cadastro técnico federal, fls. 1631/1634;

O empreendimento foi fiscalizado pela equipe da SUPPRI conforme Relatório de Vistoria O672M9/2O18, Íls.

6s71658;

Observa-se que todos os documentos relacionados no FOB - Formulário de Orientação Básica foram

apresentados estando os mesmos regulares e sem vícios. Todas as pastas do processo foram identificadas,

sendo que as folhas dos autos foram numeradas e rubricadas, razão pela qual não se veriÍicou nenhuma

irregularidade de ordem formal que pudesse implicar em.nulidade do procedimento adotado.

Cidade Administràtivâ Presidente Tancíedo Neves, Rodovia papa João paulo , ns 4143. Bairro Serra Verde
Edifício Minas, 2e andar, 31630-901 - Belo Horizonte , MG

Telefone: 3916-9293
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Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvofuinento Sustentável -
Subsecretaíia de RegUladzação Ambiental - SURAM
Superintendência de Proietos Prioritários - SUPPRI w)ru:

lnformações trazidas no Formulário de Caracterlzação do EmpÍeendimento - FCE e do Íequerimento da

licença

As informações constantes no FCE eletrônico, são de responsabilidade dos Srs. Alisson Nogueira Braz e João

Batista da Silva, bem como o requerimento do processo, com procuração nos autos e documentos pessoais

(Carteira de habilitação), conforme documentos acostados as fls.43/46.

Declaração de conformidade do Município
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O empreendimento está localizado no município de Congonhas e, às folhas 047, há declaração da prefeitura

Municipal de Congonhas, assinada pelo prefeito, Sr. José de Freitas Cordeiro e pelo Secretário Municipal de

Meio Ambiente, Sr. Neilor Souza Aarão, datada de i7 de laneiro de 2018, informando que o emprêendimento

está de acordo com as leis.e regulamentos do município, atendêndo a deteiminação do artigo 10, §1e da

Resolução do CONAMA 237l1997.

Publicidade do requerimento de licença

A solicitação do pedido de licença de instalação Corretivã concomitante com a licença de operação, bem como

a disponibilidade do estudo foi publicada, pelo Estado, no diário oficial do Estado de Minas Gerais, página 07,

Diário do Executivo, com circulação no dia 18 de setembro de 2019, conforme folhas 1276/1,277. A pubticaÇão

da solicitação de Llc + Lo e a disponibilidade do Estudo de lmpacto Ambiental - EtA foi realizada p ,

empreendedor no Jornol O Tempo, do dia 18 de setembro de 2019, conforme demonstrado no documento de

folhas 1629.

Audiência Pública

Não houve solicitação para realização de audiência pública, razão pela qual, não houve realização deste

evento.

Unidade de Conservação

O empreendedor informa no FCEI que o empreendimento não está localizado em Unídade de Conservaçào ou

zona de amortecimento. .

Taxa Florestal

Havendo supressão de vegetação nativa caberá ao empreendedor efetuar o recolhimento da taxa florestal e

da reposição florestal, conforme determinam, respectivamente, as Leis Estaduais ne 22.79612017 e ne

20.922/2073. Cumpre esclarecer que o julgamento e a emissão da respectiva licença ambiental Íicam

condicionadas à quitação integral dos custos.

Cidade Administrativa Píesidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo ll, ne 4143. Bairro Seírà Verde
Edifício Minas, 2s andaí, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Telefone: 3916-9293

Govemo do Estado de Minas Cierais
Secretaria de Estrdo de Meio Alllbiente e Desenvolvinento Sustentável - SEMAD
Subsec{etâria de RegulaÍizaçâo Âmbiental - SURAM
Superinteodêocia de PÍojêtos PrioÍitários - SUPPRI

Compensação Ambiental

Quanto às compensações ambientais, observamos o dasposto no ltem 14 deste parecer relativamente a:

a) Comoensacão por intervencão em vesetacão secundária em estáRio médio de reseneracão do

Bioma Mata Atlántica, prevista na Lei Federal ne 11..428/2006: Processo aprovado na 25e Reunião
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ordinária da Câmara de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas - CPB, no dia 26 de

novembro de 2018.

b) Comoensacão oor intervencão em Área de Preservacão Permanente - APP, prevista pela

Resolucão CONAMA ne 369/06. Conforme descrito no item que discorre sobre esse assunto neste

parecer;
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corte prevista no arl.27 da Lei 12.65!72, Conforme descrito no item que discorre sobre esse

assunto neste parecer.

d) Comoensacão do SNUC orevista no art. 36 da Lei ne 9 .98s/2000 Í mDree ndimen to consideradoe

de significativo impacto ambiental). Conforme descrito no item que discorre sobre esse assunto

neste parecer, a compensação do SNUC relativa ao processo será tratada por condicionante pelo

órgão competente do SISEMA, posteriormente à emissão deste parecer.

e) Compensacão Minerária prevista no art. 75 da Lei ne 20.922/2013 (minerária). Conforme

descrito no item que discorre sobre esse assunto neste parecer, a compensação Minerária

relativas ao processo será tratada por condicionante pelo órgão competente do 5l5EMA,

posteriormente à emissão deste parecer.

Em todos os itêns acima elencados, não vislumbramos ilegalidades nas propostas ãpresentadas ou mesmo na

Íorma ou no tempo de apresentação das compensações, nos termos do item L4 desse parecer.

Anuência IBAMA

O art. L9 do Decreto Federal ne 6.66012008, que regulamenta os dispositivos da Lei Federal ns L1.428/2N6,

exige a apresentação de anuência do órgão federal de meio ambiente para supressão de vegetação no Bioma

Mata Atlântica nos seguintes casos:

Art. 19. Além da autorização do órgão ambientâl competente, prevista no art. 14 da tei
no11.428, de 2006, será necessária a anuência.prévia do lnstituto Erasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, de que trata o § Lo do referido artigo,
somente quando a supressão de vegetação primária ou secundária em estágio médio ou
avançado de regeneÍação ultrapassar os limites a seguir estâbelecidos:

| - Cinquenta hectares por empreendimento, isolada ou cumulativamente; ou
ll-Três hectares por emprêendimento, isolada ou cumulativamente, quando localizada em
área urbana ou região metropolitana. (9.n.)

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia papa João paulo lt, n9 4143. gairro Serra Verde
Edifício Minas, 2e andar, 31630-901 - Belo Hori2onte - MG

Telefone:3916,9293
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Assim, no presente caso, como a área rural intervinda será superior à 50 (cinquenta) hectares, no dia 18 de

dezembro de 2019, Íoi apresentada anuência emitida pelo IBAMA, Anuência ne 4/2019-NUBIO-MG/DITEC-

MG/SUPES-úG, Íts. 4437 / 4444.

Reserva legal

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves; Rodovia Papa Joâo Paulo ll, ne 4143. Bairro Serra verde
Edifício Minas, 2s andâÍ, 31630-901- Belo Horizonte - MG

Telefone:3916-9293

Cavidades

Foram apresentados os estudos de prospecção espeleológica, caracterização e classificação do grau de

relevância das cavidades atendendo ao disposto no Decreto Federal ne 6.64O|Zm,8 e na lnstrução Normativa

MMA ne 0212009

A Resolução CONAMA ns 347 /2ú4 prevê que se houver atividades que causem impactos irreverstveis em

cavidades ou em sua área de influência o empreendedor deve apresentar estudos de avaliação dos impactos e

â definição de área de influência. O Decreto Estadual ne 47.AU2O|G prevê os Eritérios para a compensaçà- r
a indenização dos impactos e danos causados em cavidades naturais subteíráneas existentes no terntório do

Estado de Minas Gerais. A lnstrução Serviço SISEMA ne 08/2077 prevê procedimentos parâ a instrução dos

processos de licenciamento ambiental de empreendimentos efetiva ou potencialmente capazes de causar

impactos sobre cavidades naturais subterrâneas e suas áreas de influêrrcia.

Conforme descrito no item 5 do presente parecer, a classificação de relevância da cavidade foi considerada

como baixa, não havendo assim compensação prevista na legislação vigente. Entendeu a equipe tecnicâ da

SUPPRI que a supressão das cavidades pode ser autorizada.

Comprovação de regularidade do cadastro técnico Íederal - CTF

Foi apresentado o Comprovante de Regularidade perante o Cadastro Técnico Federal do empreendimento, .

consoante o determinado pela Lei ne. 6938 de 1981 e lnstrução Normativa IBAMA ne 06 de 15/03/20L3, -
055, bem como da empresa que realizou os estudos, fls. l63L/1634, €l. dos responsáveis tecnicos que

elaboraram os estudos.

Do programa de educação ambiental - PEA

Conforme Íls. 1,801204,899/826 e fL22/L14g,foi apresentado Programa de Educação Ambiental. Após análise

tecnica, foi considerado satisfatório. Os produtos encontram-se em conformidade com a Deliberação

Normativa Copam ne 214, de 26 de abril de 2017 e instrução de serviço do SISEMA ns O4/2O1.8.
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No item 7.3 do FCE, o empreendedor afirma que o empreendimento está localizado em área rural, por esta

razão, aplica-se o art. 12 da Lei 72.657/2012 - Código Florestal, que determina a preservação da Reserva Legal,

observando-se o percentual mínimo de 20% em relação à área do imóvel.

Em que pese o empreendedor ter apresentado Reserva Legal averbada no Registro de lmóveis, constando,

matrículà 6992, Íls. f677/7627, conforme consta no item 11 desse parecer, foram verificadas divergências em

relação a área total do empreendimento e da Reserva tegal do imóvel Casa de Pedra. Assím sendo, foi

condicionado neste Parecer Único, que as intervenções ambientais previstas, só ocorram mediante a

Regularização da Reserva Legal do imovel Casa de Pedra, com a retirada das áreas de APP e devida averbação

em cartório.

Manifestação dos órgãos intervenientes

Em relação as manifestações de órgãos lntervenientes, o aft.27 da Lei Estadual ne 27.97212076, dispõe o

seguinte:

Art.27e - Caso o empreendimento represente impacto social em terra indíBena, em terra
quilombola, em bem cultural acautelado, em zona de proteção de aeródromo, em áreã de
proteção ambientâl municipal e em área onde ocorra a. necessídade de remoção de
população atingida, dentre outros, o empreendedor deverá instruir o processo de
licenciamento com as informações e documentos necessários à avaliação das intervenções
pelos órgãos.ou entidades públicas federais, estaduais e municipais detentores das

respectivas atribuições e competências para análise.

(...) "o empreendimento em questão não tem impactos sobre terra indÍgena, quilombola,
bem cultural acâutelado, zona de proteção de aeródromo, em áreas de proteção ambiental
municipal, e que não há população atingida a ser relocada na área em estudo, em vlrtude da
implantação/operação do empreendimento".

Certidão negativa de débitos ambientais

Em que pese o Decrêto ne 47.38312018, em seu art. 18, não prever a obrigatoriedade de apresentação da

certidão negativa de débitos ambientais, consta no processo Certidão ns 0239985/20L8, assinada pelo

Superintendente Regional de Regularização Ambiental Central Metropolitana Hidelbrando Canabrava

Rodrigues Neto, datada de 23 de março de 20L8, f1s.437, em que se verificou a inexistência de débito

decorrente de aplicação de multas por infringência à legislação ambiental.

Cidade Administrativa PÍesidente Tancredo Neves, Rodovia papa João paulo , ne 4143. Baiíro Serra Verde
Edifício Minas,2e andar,31630-901- Belo Horiu onte - MG

Telefone: 3916-9293
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O empreendedor manifestou a inexistência de impacto social, inclusive em bem cultural acautelado. Conforme

consta no documento apresentado, como resposta ao pedido de informações complementares, f1s.1291, o

empreendedor declara que:
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Art. 20 - Correrão às expensas do empreendedor as despesas relativas ao processo
administrativo de licenciamento ambiental.
Art.2L - O encaminhamento do processo administrativo de licenciamento âmbiental para
decisão da autoridade competente apenas ocorrerá após comprovada a quitação integral das
despesas pertinentes ao requerimento apÍesentado.
Parágrafo único - Estando o processo apto a ser encaminhado parâ deliberaçâo da instâÀcia
competente e havendo ainda parcelas das despesas por vencer, o empreendedor de,--\
recolhê-las antecipadamente, parâ fins de conclusão do processo administrativo -c
licenciamento ambiental.

Ressalta-se que no presente controle processual somente foram analisados os requisitos legais para concessão

da licença com base no parecer técnico exarado pela equipe da SUPPRI.

Salienta-se que os estudos apresentados são de responsabilidade dos profissionais que o elaboraram e do

eÍnpreendedor, nesse sentido a Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de Lgg7, em seu art. 11, prevê o

seguinte:

AÍt. 1L - Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por
proÍissionais legalmente habilitados, às expensas do empreendedor.
Parágrafo único - O empreendedor e os profissionais que subscrevem os est.udos previstos no
caput deste arti8o serão responsáveis pelas informações ãpresentadas, sujeitando se às

sanções administrativas, civis e penais.

Cidade Administrativa Presidente Íancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo ll, ns 4143. 8aiÍro Serra VeÍde
Edificio Minas, 2e andar, 31630-901- Belo Horizonte - MG

Íelefone: 3916-9293

Custos

Os custos reÍerentes ao pagamento dos emolumentos constam devidamente quitados, conforme se verifica

por meio do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) apresentado, fls.04s/053.

Ressalta-se que, nos termos do Decrelo 47.383/2018, o julgamento e a emissão da respectiva licença

ambiental ficam condicionados à quitação integral dos referidos custos:

Validade da licênça

O processo encontra-se devidamente formalizado e instruído com a documentação exigível, estando

formalmente regular e sem vícios e, diante de todo o exposto, não havendo qualquer óbice legal que iÍnpeçâ o

presente licenciamento, recomondamos o deferlmento da Licença Ambiental Concomitante - LAC2, nos

termos desse parecer.

Quanto ao prazo de validade dessa licênça, deve-se observar o art. 15 do Decreto 47.383/201g:

Art. L5 - As licenças ambientais serão outorgadas com os seguintes prazos de vâlidade:
l- LP: cinco anos;
ll - Il: sêis anos;
lll - LP e Ll concomitantes:seis anos;
lV - LAS, LO e licenças concomitantes à LO: der anos.
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sem comunicação prévia aoórgão ambiental competente, estará o empreendedor sujêito à aytua

I
i

16. Conclusão i
\

? r(l

A equipe interdisciplinar da SUPPRI sugere o deferimento desta Licença Ambiental na fase e r-fl nça

de lnstalação Corretiva e Licença de Operação - LIC+LO, para o empreendimento Pilha de Estéril do Batateiro

Fase 3A da CSN Mineração, para a atividade classificada sob o código A-05-04-5 (Pilhas de re.ieito/estéril), no

município de Congonhas, MG, pelo prazo de 10 anos, vlnculada ao cumprimento das condicionantes e

pro8ra mas propostos.

As orientações descritas em estudos, e as recomendações técnicas e iurídicas descritas neste parecer,

através das condicionantes listadas em Anexo, devem ser apreciadas pela Cámara Técnica de Mineração do

COPAM.

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou quaisquer condicionantes

previstas ao final deste parecer único (Anexo l) e qualquer alteração, modificação e ampliação sem a devida e

prévia comunicação a Superintendência de Projetos Prioritários, tornam o empreendimento em questão

passível de autuação.

Cabe esclarecer que a SUPPRI não possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos

ambientais apresentados nesta licença, sendo a elaboração, instalação e operação, assim como a

comprovação quanto a eficiência destes de inteira responsàbilidade da(s) empresa(s) responsável(is) e/ou

seu(sI responsável(À) técnico(s).

Ressolto-se que o Licenço Ambientol em apreço nõo dispenso nem substitui o obtençõo, pelo

requerente, de outras licenços legolmente exigíveis. Opino-se que o observoçõo ocimo conste do certiÍicodo de

licenciomento o ser emitido.

17. Anexos

Anexo L Condicionantes para Licença de lnstalação Corretiva e de Operação (L|C+LO) da Pilha de Estéril do

Batateiro Fase 3A.

Anêxo ll. Programa de Automonitoramento da Licença de lnstalação Corretiva e de Operação (L|C+LO) da Pilha

de Esteril do Batateiro Fase 3A.

Anexo lll. Autorização para lntervenção Ambiental.

Anexo lv. Rêlatório Fotográfico da Pilha de Estéril do Batateiro Fase 3A.

Em caso de descumprimento de condicionantes e/ou qualquer alteração, modificação ou ampliação realizada

Cidade AdministÍativa PÍesidente Tancredo Neves, Rodovia papa João paulo ll, ns 4143. Bairro Serra Verde
Edilicio Minas, 2-o andar, 31630-901- Belo Horizonte - MG

Telefone: 3916-9293
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ANEXO I

Condicionantes para Licença de lnstalação Corrêtiva (LlC) da Pilha de Estéril do Batateiro Fase 3A

Empreendedor: CSN Mineração S.A.

Empreendimento: Pilha de Estéril do Batateiro Fase 3A
cNPJ: 08.902.291/0001-15
Município: Congonhas
Atividade: Pilha de Rejeito / estéril
Código DN 74104: A-05-04-5
Processo: ]^O3 / !98L I O92 / 2018
Validade: 10 anos

Prazo*

Durante a vigência dr-
Iicença de lnstalação.

20 dias após publicâção

da Licença.

Mensalmente, durante a

vigência da Licença de
lnstalação

60 diâs

30 dias

60 daas

60 dias

120 dia s

Antes da operação do
empreendimento.

Antes da operação do
empreendimento.

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa loão Paulo ll, n-.4143. Bairro SeÍra Veíde
EdiÍício Minas, 2e andar, 3ú30-901 - Belo Horizonte - MG

Telefone: 3916-9293

Item Descrição da Condicionante

01
Executar o Programa de Automonitoramento, conforme definido no
Anexo ll.

02

Apresentar pontos georreferenciados, de monitoramento de
efluentes sanitários do canteiro de obras, na entrada e saída da
Estação de Tratamento de Esgoto e iníciar monitoramento.

Apresentar comprovante da destinação final dos efluentes líquidos
sanitáraos do canteiro de obras (banheiros químicos).

03

04
Apresentar relatório fotográfico dos postos de coleta de resíduos a

serem instalados no canteiro de obras e frentes de serviço, conforme
programa apresentado no PCA.

05

Apresentar comprovação de cadastro no Sinaflor referente a solicitação
de intervenção ambiental. As informações para cadastro no Sinaflor
estão disponíveis no link: hp://www.ief.mg.gov.br/autorizacao-
paraantervencao-ambiental/sistema-nacional-de-controle-da-origem-
dosprodutosflorestais-sinafl or.

06

07

Firmar Termo de Compromisso referente a Compensação Florestal -
Mata Atlântica, a ser celebrado com a SEMAD, compreendendo a parte
que não consta áe termo firmado com o lEF.

Firmar TeÍmo de Compromisso referente a Compensação por
lntervênção em APP, a ser celebrado com a SEMAD.

Fonhalizar perante a Gerência de Compensação Ambiental do lEF, no
prazo máximo de 120 dias contados da publicação da Licença, processo
de compensação ambiental, conforme procedimentos estipulados pela
Portaria IEF ne 55, de 23 de abril de 2012

09
Apresentar os Termos de Compromisso de Compensação firmados com
o Órgão Ambiental decorrentes de todas as intervenções já realizadas na
Área Diretamente Afetada - ADA do Projeto proposto.

10

Regularizar a Reserva Legal do imóvel Casa de Pedra, com a retirada das
áreas de APP e devida averbação em cartório e enviar comprovação ao
órgão.

08
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* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na lmprensa Oficial do

Estado.

Obs. Eventuais pedidos de alteração nos prazos de cumprimento das condicionantes estabelecidas nos anexos

deste parecer poderão ser Íesolvidos junto à própria SUPPRI, mediante análise técnica e jurÍdica, desde que

P ttl

i
condicionantes para Licênça de Operação (LO) da Pilha de Estéril do Batateiro Fase iA

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na lmprensa Oficial do
Estado.

Cidade Administrctiva Presidente Tancredo Neves, Rodoviâ Papa João Paulo ll, ne 4143. Baiíro Seíra Verde
EdiÍício Minas,2e andaí,31630-901 - Belo HoÍizonte - MG

TeleÍone: 3916-9293

Empreendedor: CSN Mineração S.A.

Empreendimento: Pilha de Estéril do Batateiro Fase 3A

CNPJ: 08.902.29110001-15

Município: Congonhas
Atividade: Pilha de Rejeito / estéril
Código DN 74104| A-os-o4-s
Processo: 1O3 / L98L / O92/ 2078
Validade: 10 anos

Item Descrição da Condicionante Prazo*

01

Apresentar anualmente, relatório com resultados obtidos pelos novos

instrumentos de monitoramento geotécnico, conforme Programa de

Controle e Monitoramento Geotécnico apresentado.

Durante a vigência de
Licença.
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não altere o seu mérito/conteúdo.

Obs. Eventuais pedidos de alteração nos prazos de cumprimento das condacionantes estabelecidas nos anexos

deste parecer poderão ser resofuidos junto à própria SUPPRI, mediantÊ análise técnice e jurídica, desde que

não altere o seu mérito/conteúdo.
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Governo do Êstado de Minas Gerais
Secretaria de Eslado de MeioÂmbiente e Desenvolvirento Sustontável- SEMAD
Subsecretaria de RegulaÍizaçáo Ambiental - SURAM
Superintendência de Projetos P.ioÍitáÍios - SUPPRI

ANEXO II

Programa de Automonitoramento da Licença de lnstalação Corretiva e Licença de Operação (LlC + LO) da

Pilha de Estéril do Batateiro Fase 34.

Empreendedor: CSN Mineração S.A.

Empreendimento: Pilha de Estéril do Batateiro Fase 3A

CNPJ: 08.902.291l0O01-15
Município: Congonhas

Atividade: Pilha de Rejeitó / estéril
Código DN 74lM: A-O5-04-5

Processo: tO3 / l98t / O92 / 2018
Validade: 10 anos

Loúal de amostÍagem Freqüênria de Análise

Entrada do sistemâ de trâtemento de
efluentê líquido sanitário do centearo

de obras.

Cloreto total, Condutividade
Elétrice, DBO, oQO, E. coli,

Fósforo Total, N,trato, Nitrogênio
Amoniacal Total. óleos e Graxas,

pH, Sólidos

sedimêntávêis, substáfl ciês

Tensoativas,'
Teste de Toxicidad{ aguda, trazâo

Média Mensal.

BimÊ5trâisâídâ do sisternà de tratêmento de
efluente líq,.rido saRitário do cànteiro

de obÍàs.'

No ocorrêncio de quolquer onormoliddde nos resultodos nos onólises reolizodos duronte o ono, o órgão

ombientol deverá ser imediatamente inÍormodo.

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou,.na ausência delas no Standard Methods for

Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWÂ, última edição.

IMPORTANTE

. Os parâmetros e frequências especificadas para o programa de Automonitoramento poderão sofrer

alterações a critério da área técnica do NUCAM-CM, íaie ao desempenho apresentado;

cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo ll, n9 4143. Baiíro Serra Verde

Edifício Minas, 2e andar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

TeleÍone: 3916-9293

0024511t2020
21t01t2020

Pá9. 82 de 88
I

L

1. Efluentes Líquidos

Parâmetro

Relatórios: Enviar aMhClllg ao NUCAM-CM os resultados das análises efetuadas. O relatório deverá ser de

laboratórios em conformidade com a DN COPAM n.e 2L612017 ê dêve conter a identificação, regist ^
profissional e a assinatura do responsável técnico pelas análises.
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Governo do Estado de Minas GeÍais
Secretariâ de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvin€nto Sustentável - SEMAD
Subsecretaria dê RegulaúaÉo &nbie-ntal - SURAM
Supenntendência de Proietos PÍioÍitários - SUPPRI

. A comprovação do atendimento aos itens deste programa deverá estar acompanhada da Anotação

de Responsabilidade Técnica {ART), emitida pelo(s) responsável(eis} técnico(s), devidamente habilitado(s);

Quolquer mudonço promovido no empreendimento que venho a olteror a condição originol do projeto

dos instoloções e causor interÍerêncio neste progromo deveró ser previomente informodo e oprovodo pelo
r

órgõo ombientol.

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo ll, n9 4143. Bairro SerÍa Ve.de
EdifÍcio Minas, 2e andaí, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Telefone: 3916-9293



Empreendedor: CSN Mineração S.A.

Empreendimento: Pilha de Estéril do Batateiro Fase 3A
CNPJ: 08.902.29110001-1s
Município: Congonhas
Ativídade: Pilha de Rejeito / estéril
Código DN 74/M: A-05-O4-5

Processo: LO3 / L981 I 092 / 2}rg
Validade: 10 anos

3.5 Município: Congonhas

1.8 ÍeleÍone(5)

Cidade Administíativa Presidente TancÍedo Neves, Rodovia Papa loão Paulo [, nq 4143. Bairro Sería VeÍde
EdiÍício Minas, 2e andar, 31630-901 - Eelo Horizonte - MG

Telefone:3916-9293

Govemo do Estado de Minâs GêÍeis
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvotvinento Sustentável - SEMAD
Subsecretaria de Regulanzação Ambiental - SURAM
Superintendência de PÍojetos Prio.itáÍios - SUppRl

Íipo de Requerimento de lntervenção Ambiental Data da Formalização

1.1 lntegrado a processo de ticenciamento Ambiental 10311981109212011 19101/2018

1.2 lntegrado à proces5o de APEF

1. TDENT|FTCÁçÃO DO PROCESSO

SUPPRI

SUPPRT

1.3. Não integrado a processo de Li.. Ambientalou AAF

2.1 Nome: CSN Mioeração S.A

2.3 Endereço: Mina Casa de Pedra, nq0

2.5 Municipio: Congonhas

2.9 e-mail

2. toEÍ{TrFrcaçÃo Do RrsPoil§ÁVEI, PEI,Á IMÍERVENçÃO AMBIEMIAT

2.4 8àiíro: Casà dê Pedrã

2.7 CtP: 36415-

000

2.8 Telefohe{s)

3.3 Endereço: Mina Casa de Pedra, ne0

3. rDENÍIHCAçÃO DO pROpRtErÁRtO DO tiróvEt-

3.6 Ut: lú6

3.9 e-mail

3.2CPÍICNPI: 08.902.29U0001 1s

3.4 8aiíro: Cara de Pedra

l:.zcm,rãarl

__ia

4.1 0enominaçâo: csN MineÍaçào 5.4

x16)

'í17l

4.7 Coordenadô ilana (UTM)

a2 Área totatlha;: a.uo3,suo

4.4 rNCRA (CCrR): 09959703172

Folha: RG Comarca: Congonha§

Folha

Fusor23 (

4.3 [4unicipio/Distrito: Congonha5

4.6 N9. registro da Posse no Cartórao de Notas

4.5 Màtricula no Cartório Registío de lmóv€is:6992 Livroi 2

s. cÁRÂcrER[aÉo AMgtEuTAr oo tMóvÊt

0024514t2020
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ANEXO t

Autorízação paÍa lntervenção Ambiental

Número do Píocesso

Unidadelo

srsErMA a
Responsáv!.

proceS§o

1004/2018 2210212018

2.2cPtlcúPt: o8.9Q2.29Uooo1 ts

2.6 UF: lúG

3.1 Nome: CSN Mineíação S.A.

l. rormrrclçÃo t tocl

Comarca:

Datum:

livÍo:

5.1 Bacia hidrográfica: Rio Doce
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Governo do Estado de Minas GeÍais
SecíetaÍia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvinento Sustentável - SEMAO
Subsecretaíia de Re$rlaíÊaçáo Ambienlal - SURAM
Superintendência de Projetos PÍioíitários - SUPPRI

5.2. srrb'bacia ou microbacia hidrográÍica: Rio PiÍaclcaba 'â

'íY2', Área (ha)

5.8.1Caatinga

5.8.4 Ecótono (especificar): Cerrado e Mata Atlânticô

4.703,5176

5.8.2 Cerrado

5.8.5 Total

5.8.3 Mãta Atlânti.a

4.703,5116

Área lhal

5.9.1.1 5em exploração econôrnica

5.9.1.2 Com exploração sustentávelatrâvés de lúanejo

5.9.2.1 Agricultura

5.9.2.2 Pecuária

5.9.2.3 Silvicultt râ Eircâlapto

5.9.2.4 Silvicultura Pinus

5.9.2.5 Silvicultura Outros

5.9.2.6 À/ineràção

5.9.2.7 Assentamento

5.9.2.8 Infra-estrutura

5.9.2.9 Ouüos

5.10.1.2 Data da averbaçâo:

5.5 Regularização da Reserva Legal- RL

5.5.2.3 Íotal

5.5.1Área de Rt {ha)

5.5.5 Sub-bacia ou [,licrobacia: Piracicaba

5.5.6 Bioma: lúata Atlântica

5.5.4. Eacia Hidrográíica

tolha:1a 21 Comarca: Congonhas5 5.1. Matícula no Cartório ReBistro de lmóveis:6992 Livros: 2

5.5.7 Fisionomia: diversas

6. rrfiERvENçÃo AMBrEllTAr- REQUERTDA E pAssÍvEr oE ApRovAçÃo

Requeridâ Passívêlde Aprovação

t8,89 s8,89

6,13 6,13

ha

ha

3,99

ír(l

5.3 Eioma/ÍransiÉo entÍe biomas onde está inrerido o imóvel

5.4 Uso do solo do imóvêl

| 5.4.1 Área com cobertura vegetàl nativa

5.4.2 Área com uso alternativo

5.4.3. Áíea já desmôtada, porém abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada, segundo vocação e capacidade de suporte

I do solo

5.4.4 Íotal (AlD - propriedade não lotalmente diatno5ticada, apenas a AID do empr€endimento)

6,1Tipo dê lnteívenção

6 l.l Supressão dã coberturâ vegetal nativa com ou sem destof,a

6 1.2 lntervenção em APP com supr€§são de vegetaçâo nativa

613 Intervenção em APP sem supressão de vegetação nativa

6.1.4 Destoca êm área de vegetação nativa

6.1.5 Limpeza de áíea, aom apróveitamento êconômico do material lenhoso.

Cidade Administrativa Presidente Íancredo Neves, Rodovia Papa loão Paulo , ne 4143. Bairro Serra Verde
EdlÍício Minat 2s andar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Telefone:3916-9293

Quantidade
unid

3,99
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6.1.6 Corte árvores isoladas em meioiural (espêcifiradono irem 12)

6.1.7 Coleta/Extraçào de plantas {esp€.ificâdo no irêm 12}

6.1.8 Coleta/Extração produtos da rlora nativa {especiÍicado no item t2)

6.1.10 RegulaÍização de Ocupação Antrópicà Consolidadô em APp

7,1 Bioma/Íransição entre biomas

Demarcação e Averbação ou Registro

Desoneraçâo

Recomposição

Compensação

7.1.1Gatinga

7. COEERTURÂ VÊGEÍA| t{ATtVA DA ÁnEA pAS§íVt[ DE APROVAçÃO

(hal

7.1.3 lvata Atlântica

7.1.4 Êcótono (especiÍicar)Cerrado e Mata Atlántica

65,02

7.1.5 Total 65,02

8.1Uro proposlo Erpecificação

8. 1.1 Âgricultu ra

8.1.5 Silvi.ultura Outros

8.1.6 MineÍação PDE Batateiío tase 3A

8.1.7 Assentamento

8-1.8lnfra-estíutura

8.1.9 ManejoSustentável da Vegetação

Nativa

8.1.10 Outro

9. DO PRODUTO OU SUSPRODUTO FTORESTAWEGEÍA|- PASSíVEt DE APROVAÉO

9.1 Produto/Subproduto

9.1.1Lenha

9.1.2 CaÍvão

9.1.3 Torete

9.1.4 lúadeirâ em tora

9. 1.5 Dormentes/ Achas/Mourões/Postes

9.1.6 Flores/ tolhàs/ Frutos/ Ca5cas/Raizes

lie
I

I i,,
I

T;
ha

lr.
+

,

8. PTANO DE UTITIZAçÃO PRETÊNOIDA

Área (ha)

69 0t

2.611,413 | m'

Cidade AdministÍativa PÍesidente Tancíedo Neves, Rodovia Papa.loão Paulo ll, nq 4143. Bairro Sería Veídê
Edifício Minas,2e andaí,31630-901- Eelo Hoíizonte - MG

Telefone:3916-9293

Govemo do Eíado de Minas cerais
SecrctaÍia de Estado d6 Meio Ambênte ê Dêsenvolvinento Sustentávêl - SEMAD
Subsecretaria de RegulaÍizaçào Ambiêntal - SURAM
SupeÍintendêncja de PÍoietG PÍioÍitáÍios - SUPPRI

6.1.9 Manejo sustentável de Vegetação Nativa

6.1.11

Regularização de

Reierva Legat

Relocação

7.1.2 Cerrado

8.1.2 Pecuáriâ

8.1.3 5ílviculturê Eu.alipto

8.1.4 Silvicultura Pinus

Etpecificação Qrde Unidade

Nativa
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Cidade Administrativa Presidente Tancíedo Neves, Rodovia Papa João paulo ll, ns 4143. Bairro Serra Veíde
Edifício Minas, 2e ândar, 31630-901- Belo HoÍizonte - MG

I Telefone: 3916-9293

n

Govemo do Estado de Minas Gerais
Sêcíêtana de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvarento Sustentável - SEMAD
Subsecretaria de Regularização Ambientel - SURAM
Superintendência de Projetos Prioritários - SUPPRI
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9.1.7 Outros

10, PAREGER TÉcMco, MEUDAS MlrGAooRAlt E coMpE SÂTóRtas FtoREíats.

coíía no PaÍeceÍ Único âcimâ

KI

11. RÊspoNsÁvgs pEt o PARECER ÍÉcÍuco. €.7g I

Danreiie Forios,"-.V
Danielle Faria5 Barros

MASP: 1.332.858-7

Ge§cr Ambienlat
irAsP í 33286&7
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ANEXO IV

Relatório Fotográfico da Pílha de Estéril do Batateiro Fase 3A

Empreendedor: CSN Mineração 5.A.
Empreendimento: Pilha de Estéril do Batateiro Fase 3A
CNPJ: 08.902.29110001-15
Município: Congonhas
Atividade: Pilha de Rejeito / estéril
Código DN 741@: A-05-04-5
Processo: lO3 I L98l I 092 / 2OL8

Validade: 10 anos

* I

Foto 01. Vale do Córrego do Esmeril Foto 02. Mata Localizada na ADA

Cidade Administrativa Presidente Tancíedo Neves, Rodovia Papa João Paulo ll, ne 4143. Eairro Serra Verde
EdiÍício Minas, 2e andaÍ, 31630-901, 8e1o Hoíizonte - MG

Telefone:3916-9293
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